
    Nº 1981, terça-feira, 07 de junho de 2022

DECRETO Nº 48.428, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cleuza Aparecida Cezario do Amarante, matrícula 56.259, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156257 e o
código CRC A6A26468.

DECRETO Nº 48.432, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marina Bezerra de Aguiar Ribeiro, matrícula 56.255, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156385 e o
código CRC 15543C95.

DECRETO Nº 48.431, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 08 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Simone de Fátima Rodrigues, matrícula 56.251, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156353 e o
código CRC DB09D5B0.

DECRETO Nº 48.426, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 08 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Daiane Luci pereira da Silva Del Ré, matrícula 99.305, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156195 e o
código CRC C320BFEF.

DECRETO Nº 48.425, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 09 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Katia Pelissaro Neuhaus, matrícula 99.308, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156170 e o
código CRC BCA21783.

DECRETO Nº 48.424, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daniela Lima, matrícula 56.250, para o cargo de Professor Educação Infantil .

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156141 e o
código CRC BA0BF4BA.

DECRETO Nº 48.423, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 09 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cledir Bolzan Barbara, matrícula 99.306, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013155952 e o
código CRC 7E89A3FB.

DECRETO Nº 48.422, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 08 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Deborah Louisi de Andrade, matrícula 56.254, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013155911 e o
código CRC 0496D3CA.

DECRETO Nº 48.436, de 07 de junho de 2022.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei Municipal nº 8.992, de 31
de agosto de 2021 e do art. 10, da Lei  Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por superávit financeiro 2021
na fonte de recurso 334 – Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social), no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), no orçamento
vigente da Secretaria de Cultura e Turismo, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor (R$)

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.5.1.3070

Construção, ampliação,
reforma, adequação e

manutenção das unidades e
prédios públicos- SECULT

334 xx 4.4.90 500.000,00

TOTAL R$
500.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do
art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo nº 14 da citada lei
e Demonstrativo de Superávit financeiro 2021.
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.             

                     

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 

 

ANEXOS: Demonstrativo de Superávit financeiro 2021/0013044392 e o Balanço Patrimonial
2021/0012075786.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/06/2022, às 18:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013178157 e o
código CRC 0FDD607D.

DECRETO Nº 48.418, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 08 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Dalvana Aparecida Pereira, matrícula 99.307, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013155677 e o
código CRC 378FC250.

DECRETO Nº 48.434, de 07 de junho de 2022.

 

Altera o titular da alínea "g", do inciso II, do art.
1º, do Decreto 41.233, de 25 de fevereiro de 2021,
que nomeia membros titulares e suplentes para
compor o COMDEMA - Conselho Municipal do
Meio Ambiente, para o exercício 2021-2023.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, e tendo em vista o disposto no art. 181, §1º,
inciso XI, das Disposições Finais e Transitórias, também da Lei Orgânica  do Município, e do art.

9 de 187

Nº 1981, terÃ§a-feira, 07 de junho de 2022

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-joinville-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-joinville-sc


12, da Lei Municipal nº 5.712, de 19 de dezembro de 2006,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para complementar o mandato em
andamento, de 01 de março de 2021 até 28 de fevereiro de 2023, alterando o titular da alínea "g",
do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 41.233, de 25 de fevereiro de 2021, passando a vigorar com a
seguinte redação:

              

"Art. 1° ...

I - ...

...

 II - ...

...

g) ...

1. Titular: Fabio Elling Schaden" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/06/2022, às 18:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013178079 e o
código CRC CDE6101B.

DECRETO Nº 48.419, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lauanda Costa, matrícula 56.257, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013155722 e o
código CRC EFDDAC1A.

DECRETO Nº 48.435, de 07 de junho de 2022.

 

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
151/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas,
que regulamenta a tramitação eletrônica dos
processos Gestão de Pessoas - Licença para
Tratamento de Saúde do Servidor e Gestão de
Pessoas - Atestado de Saúde, e dispõe sobre os
critérios médicos e administrativos para
recebimento e abono dos atestados de saúde dos
servidores municipais.
 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica Municipal, e, em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de 30
de janeiro de 2014,
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DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 151/2022, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas, que
regulamenta a tramitação eletrônica dos processos Gestão de Pessoas - Licença para Tratamento de
Saúde do Servidor e Gestão de Pessoas - Atestado de Saúde, e dispõe sobre os critérios médicos e
administrativos para recebimento e abono dos atestados de saúde dos servidores municipais.

 

Art. 2º  Os procedimentos para a tramitação eletrônica dos processos Gestão de
Pessoas - Licença para Tratamento de Saúde do Servidor e Gestão de Pessoas - Atestado de
Saúde são de obrigatória observância e devem ser praticados em toda a Administração Pública
Municipal.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º  Fica revogado o Decreto nº 39.659, de 20 de outubro de 2020, e a
Instrução Normativa Conjunta SEI nº 100/2020, da Secretaria de Administração e Planejamento e
da Secretaria de Gestão de Pessoas, que regulamenta a tramitação eletrônica do processo Gestão de
Pessoas - Licença para Tratamento de Saúde do Servidor, institui os processos Gestão de Pessoas -
Perícia e Gestão de Pessoas - Atestado de Saúde, e dispõe sobre os critérios médicos e
administrativos para recebimento e abono dos atestados de saúde dos Servidores da Prefeitura de
Joinville.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 07/06/2022, às 18:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013178105 e o
código CRC B672C7C3.

DECRETO Nº 48.420, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carmen Lucia Tomaz, matrícula 56.258, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013155864 e o
código CRC 3BF7ABB6.

DECRETO Nº 48.421, de 06 de junho de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de Junho de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Maraisa Frota Cantalice, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013155882 e o
código CRC F45540BF.

DECRETO Nº 48.430, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Suziane de Jesus Carvalho, matrícula 56.256, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156309 e o
código CRC 96F812E6.

DECRETO Nº 48.429, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 08 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daniela Maria Rodrigues Borghezan, matrícula 56.252, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156282 e o
código CRC A04BECFD.

DECRETO Nº 48.427, de 06 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 08 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosana Carla Souza dos Santos, matrícula 56.253, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/06/2022, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156225 e o
código CRC 846ACB0C.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 086/2022
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Aprova a Instrução Normativa SAMA nº
008/2022, que regulamenta os trâmites dos
processos Meio Ambiente - Processo
Administrativo de Posturas e Meio Ambiente -
Defesa de Processo Administrativo de Posturas, no
âmbito do Município de Joinville.
 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em
conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

Art.1º Fica aprovada a Instrução Normativa SAMA nº 008/2022 - anexo único
desta Portaria (documento SEI 0013134029), que regulamenta os trâmites do processo Meio
Ambiente - Processo Administrativo de Posturas e Meio Ambiente - Defesa de Processo
Administrativo de Posturas, no âmbito do Município de Joinville.

 

Art. 2º A Instrução Normativa deverá ser observada por todas as unidades da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fábio João Jovita

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013134031 e o
código CRC F9B13A1F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 098/2022
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Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

19/2022
Contratação de empresa especializada para prestação de

serviço e assessoramento ao Arquivo Público para
Câmara de Vereadores de Joinville.

Luíz Carlos de
Santiago

 
Luiz Eugenio

Gerent

Laercio
Doalcei
Henning

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 06 de junho de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/06/2022, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013160799 e o
código CRC EE664EEC.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 591/2022 - SED.GAB 

 

Joinville, 6 de  junho de 2022.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vergílio Antônio Ferreira da Fonseca - matrícula nº 41.591, e Janes Daniela
Delfino de Araujo, matrícula nº 41.704, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Giselle Cristiane Soppa, matrícula nº 29.342 e Gizelle Malta de Oliveira
Trisotto, matrícula nº 41.502, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Glasiele João Rosa de Sá, matricula 55524.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/06/2022, às 15:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013169883 e o
código CRC F48C9B79.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 593/2022 - SED.GAB

Joinville, 07 de junho de 2022.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Andreia Aparecida Rodrigues Duffeck, matrícula nº 39.796,
para exercer a função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Mário Avancini, a
partir de 08 de junho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/06/2022, às 15:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013173251 e o
código CRC 6BA3DC93.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 099/2022

 

Exonera servidor
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 07 de
junho de 2022:

 

 Albertina Rodrigues Padilha, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do
Vereador Claudio Nei Aragão.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 07 de junho de 2022.
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Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/06/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013178209 e o
código CRC B83E2FFC.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 097/2022

 

Concede licença para tratamento de saúde.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando a Comunicação de Resultado de Exame
Pericial emitida pela Unidade de Saúde do Servidor,

 

Resolve:

 

 

Conceder, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, à servidora Ana Cristina Jeronimo Erdmann, de 27 de
abril a 25 de junho de 2022.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 03 de junho de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/06/2022, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013143348 e o
código CRC EAF0E5C1.

PORTARIA SEI - SEPUD.GAB/SEPUD.UPG

 

Portaria nº 06/2022

 

O Secretário da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável no
exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo de
Contrato nº 532/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável - SEPUD e a empresa Magnus Engenharia e
Arquitetura LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e
arquitetura.

Vânio Lester Kuntze, matrícula nº 14120 – Fiscal Titular

Isadora Bernardo Cisz, matrícula nº 54555 , – Fiscal Titular

Cristiana Soares Carvalho, matrícula nº 27516 – Filscal Titular
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Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38407- Fiscal Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 07/06/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156263 e o
código CRC DB8491D3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 592/2022 - SED.GAB 

Joinville, 07 de junho de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Andreia Aparecida Rodrigues Duffeck, matrícula nº 39.796, da
função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Jardim Sofia, em 07 de
junho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/06/2022, às 15:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013173186 e o
código CRC 39383E60.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 101/2022

 

Nomeia servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:
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Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 08
de junho de 2022:

 

Sebastião Bruhmuller, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Claudio Nei Aragão.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 07 de junho de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/06/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013178244 e o
código CRC 3734C650.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 085/2022

 

Aprova a Instrução Normativa SAMA nº
007/2022, que regulamenta os trâmites dos
processos Meio Ambiente - Processo
Administrativo de Obras e Meio Ambiente - Defesa
de Processo Administrativo de Obras, no âmbito
do Município de Joinville.
 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em

25 de 187

Nº 1981, terÃ§a-feira, 07 de junho de 2022



conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

Art.1º Fica aprovada a Instrução Normativa SAMA nº 007/2022- anexo único
desta Portaria (documento SEI 0013133961), que regulamenta os trâmites do processo Meio
Ambiente - Processo Administrativo de Obras e Meio Ambiente - Defesa de Processo
Administrativo de Obras, no âmbito do Município de Joinville.

 

Art. 2º A Instrução Normativa deverá ser observada por todas as unidades da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fábio João Jovita

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013133966 e o
código CRC A42E68C4.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 24/2022

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, Paulo Mendes Castro, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º -  Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF da Ata
de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº  194/2022, firmado entre o Município de Joinville –
Subprefeitura da Região Leste e a empresa Focus Equipamentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 
42.579.294/0001-06, que tem por objeto a aquisição de eletro/eletrônicos.
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Fiscais:

Pedro Durieux Neto - Matrícula nº 52986

Roberto Carlos Saraçol - Matrícula nº 16718

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

 

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

Suplente:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Durieux Neto,
Gerente, em 06/06/2022, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 07/06/2022, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013145131 e o
código CRC B82D4C61.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA Nº 044/2022 - DETRANS

 

O Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - Detrans, no exercício de
suas atribuições conforme Decreto Municipal nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento de Guia de Recolhimento da União (GRU) ao
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) para o serviço de
aferição e certificação do etilômetro eletroquímico marca ELEC, modelo BAF 300, pertencente à 2ª
Circunscrição de Trânsito de Joinville (Ciretran), conforme Convênio
nº 34/DETRAN/ASJUR/2021, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e
31/2018. A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

Fiscais Suplentes:

- Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590
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Art. 2.º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 6 de junho de 2022.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 06/06/2022, às 18:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013150395 e o
código CRC 316D1882.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 062, DE 06 DE JUNHO DE 2022.
 

Homologa o Resultado Final do Processo Seletivo
Simplificado de Estágio, referente ao Edital 005/2022.

 

Portaria do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado Edital 005/2022, para estágio
remunerado, na área de Direito, no IPREVILLE.

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório apresentado
pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 005-2022, designada pela Portaria n° 059,
de 29 de abril de 2022 (0012749259).

RESOLVE:

 

Art. 1º Publicar o resultado final para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital
005/2022  informando a classificação e nome.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Esta publicação possui como anexos os documentos: LISTA DE CLASSIFICAÇÃO -
 EDITAL ESTÁGIO REMUNERADO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Nº 005/2022 - IPREVILLE (SEI 0013133181) - RESULTADO FINAL (0013135970)

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 07/06/2022, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013155148 e o
código CRC 362E242C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 12/2022

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições legais,

 

Dispensa, a partir de 07/06/2022:

 

Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti, matrícula nº 51358, lotada na
Secretaria de Governo, de atuar como integrante de Comissão Processante/Sindicante, Turma 3.

 

Gilberto de Souza Leal Junior

Secretário 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 07/06/2022, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013161294 e o
código CRC F8D4F773.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 100/2022

 

Transfere vínculo de servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
08 de junho de 2022,

 

- Jose Luiz Ramos, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para o cargo de
Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Claudio Nei Aragão.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 07 de junho de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/06/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013178225 e o
código CRC 396238CB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 595/2022 - SED.GAB

Joinville, 07 de junho de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Andreia Hoepers Ponick, matrícula nº 23.000, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professor Edgar Monteiro Castanheira, a partir
de 08 de junho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/06/2022, às 15:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013173871 e o
código CRC A869D883.

 

EDITAL SEI Nº 0013143329/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

EDITAL Nº 05/2022

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão
de Saúde, Assistência e Previdência Social convocam Audiência Pública para discussão do
Projeto de Lei nº 97/2022  (que autoriza o Executivo Municipal a outorgar Permissão de Uso
Remunerada de área localizada no interior do Hospital Municipal São José), a ser realizada no dia
20 de junho de 2022 (segunda-feira) às 14 horas, no Plenarinho da Câmara de Vereadores de
Joinville – Avenida Hermann August Lepper, n°1.100.

Sala das Comissões, 1º de junho de 2022.
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Mauricio Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Wilian Tonezi

Presidente da Comissão de Saúde, Assistência e Previdência Social

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/06/2022, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013143329 e o
código CRC 81EB14A0.

 

EXTRATO SEI Nº 0013142435/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013142256/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.004793-3.
Autuado (a): Edna Paula Liberali.
Auto de Infração Ambiental nº 3467/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
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pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013142435 e o
código CRC C9A92BFB.

 

EXTRATO SEI Nº 0013104237/2022 - SED.UEP

 

 

Joinville, 01 de junho de 2022.
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Espécie: Termo de Compromisso 22.0.176630-9

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e PRISCILLA SOVERAL
LOPES

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010468157, para o PRONATEC FIC/NOVOS CAMINHOS.

Vigência: 01 de setembro de 2022.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Priscilla Soveral Lopes,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/06/2022, às 12:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013104237 e o
código CRC 8B3E659C.

 

EXTRATO SEI Nº 0013077779/2022 - SED.UEP

 

 

Joinville, 31 de maio de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 22.0.176860-3

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e Alessandra Giovane da Silva

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010468157, para o PRONATEC FIC/NOVOS CAMINHOS.

Vigência: 01 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Alessandra Giovane da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2022, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvana Maria da Silva
Ravache, Gerente, em 03/06/2022, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/06/2022, às 12:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013077779 e o
código CRC 335236A0.

 

EXTRATO SEI Nº 0013103756/2022 - SED.UEP

 

 

Joinville, 01 de junho de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0013084035

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e BRUNA LUIZA DE OLIVEIRA

Objeto: Contratação de Profissional, Apoio as atividades acadêmicas, de acordo com os
critérios estabelecidos no Edital 0010468157, para o PRONATEC FIC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Bruna Luiza de Oliveira,
Usuário Externo, em 07/06/2022, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/06/2022, às 12:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013103756 e o
código CRC 6897085C.

 

EXTRATO SEI Nº 0013061584/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013061532/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.038452-2.
Autuado (a): Juceli Garcia.
Auto de Infração Ambiental nº 6164/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 08:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013061584 e o
código CRC 3DD44835.

 

EXTRATO SEI Nº 0013062354/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013062351/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.017203-7.
Autuado (a): Ivanete Aparecida Vaz.
Auto de Infração Ambiental nº 6951/20.
 

 

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6951/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.017203-7,
considerando o falecimento do autuado no curso do Processo Administrativo Ambiental nº
 20.0.017203-7. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para
verificação da regularidade da terraplanagem apontado no imóvel ora em apreço. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 08:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

38 de 187

Nº 1981, terÃ§a-feira, 07 de junho de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013062354 e o
código CRC 011D9FA8.

 

EXTRATO SEI Nº 0013063721/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013063715/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.041557-6.
Autuado (a): Sérgio Luiz Pereira.
Auto de Infração Ambiental nº 6219/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6219/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.041557-6,
considerando que o autuado faleceu no ano de 2013, antes da lavratura do presente auto
de infração ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora
em apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão
sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 08:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013063721 e o
código CRC 4543EE91.
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EXTRATO SEI Nº 0013064735/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013064725/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.028657-1.
Autuado (a): João Machado Pereira.
Auto de Infração Ambiental nº 3716/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3716/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.028657-1,
considerando que o autuado faleceu no ano de 2006, antes da lavratura do presente auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da regularidade da supressão de vegetação apontado no imóvel ora em apreço. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 08:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013064735 e o
código CRC 2D3B82D2.

 

EXTRATO SEI Nº 0013066674/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 30 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013066491/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.030536-3.
Autuado (a): Scheila Cristina Mariani.
Auto de Infração Ambiental nº 6162/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013066674 e o
código CRC 7B3CE983.

 

EXTRATO SEI Nº 0013067728/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013067609/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.038509-0.
Autuado (a): José Nilton Silveira.
Auto de Infração Ambiental nº 6223/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013067728 e o
código CRC E0C441A4.

 

EXTRATO SEI Nº 0013069531/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013069255/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.022786-9.
Autuado (a): Luciana Flores Cardoso.
Auto de Infração Ambiental nº 6242/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013069531 e o
código CRC B6901A8D.

 

EXTRATO SEI Nº 0013072314/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013072311/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.019320-4.
Autuado (a): Charlene de Souza Vieira.
Auto de Infração Ambiental nº 3785/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0442/10. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Realizar a doação de 50 (cinquenta) mudas, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente
diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies
até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécie de porte P:
DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M
ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e
3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças;
a copa deverá ser formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou
tortuosidades que comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável
técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o
recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do
comprovante de aquisição das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
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pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013072314 e o
código CRC 88F4217F.

 

EXTRATO SEI Nº 0012999517/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012999411/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.014821-7.
Autuado (a): Posto Tio Tata Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 6231/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
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autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012999517 e o
código CRC 7E297220.

 

EXTRATO SEI Nº 0013074337/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013074331/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.074259-1.
Autuado (a): Lurdes Nunes.
Auto de Infração Ambiental nº 0009SAK/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. DETERMINO,
ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade da
edificação apontado no imóvel ora em apreço. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
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ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013074337 e o
código CRC B51D659F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013081290/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013080997/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.191754-9.
Autuado (a): Rafael Rosskamp.
Auto de Infração Ambiental nº 3945/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). 2. Protocolar por intermédio
do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na
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página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e
posterior implantação, com vistas a recuperar o local, com vistas a recuperar a vegetação suprimida
irregularmente em área rural (Lei Federal n. 11.428/06). A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013081290 e o
código CRC 8EB2A351.

 

EXTRATO SEI Nº 0013071014/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013070805/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.022951-9.
Autuado (a): José Severo da Silva.
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Auto de Infração Ambiental n.º 3100/20.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013071014 e o
código CRC 9C911476.

 

EXTRATO SEI Nº 0013073732/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013073654/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.022976-4.
Autuado (a): Necy Rosa.
Auto de Infração Ambiental n.º 6158/20.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013073732 e o
código CRC A8174F92.

 

EXTRATO SEI Nº 0013072692/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013072193/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.028595-8.
Autuado (a): Maria Elizete dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 6201/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013072692 e o
código CRC 7A5C6E1E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013086339/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013086334/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.137391-3.
Autuado (a): Maria Cristina Silva da Rosa.
Auto de Infração Ambiental nº 3613/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. DETERMINO,
ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização - Área de Obras e Posturas para verificação da
regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
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ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013086339 e o
código CRC 463C3A3B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013088316/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013088283/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.111687-2.
Autuado (a): Celso Campos de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental nº 3797/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. DETERMINO,
ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização - Área de Obras e Posturas para verificação da
regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. A contar do recebimento
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desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013088316 e o
código CRC 0A77997C.

 

EXTRATO SEI Nº 0013090053/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013089828/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.017569-9.
Autuado (a): Francisco Pedro Laurentino.
Auto de Infração Ambiental n.º 3090/20.

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
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vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013090053 e o
código CRC 913DD986.

 

EXTRATO SEI Nº 0013087961/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013087893/2022 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º SEI N.º 19.0.093901-8. 
Autuado (a): Valério Antunes.
Auto de Infração Ambiental n.º 2929/19.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2929/19, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.093901-8, considerando o
falecimento do autuado no curso do processo administrativo ambiental. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
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determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013087961 e o
código CRC BA72CFE8.

 

EXTRATO SEI Nº 0013093961/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013093816/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.171192-4.
Autuado (a): Jamir Valdemar da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 3460/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
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oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013093961 e o
código CRC B13126F4.

 

EXTRATO SEI Nº 0013096668/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013096550/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.122231-1.
Autuado (a): Incorporadora J Passos Ltda. EPP.
Auto de Infração Ambiental nº 3610/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0277/14. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
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deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Realizar a doação de 10 (dez) mudas, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente
diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies
até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécie de porte P:
DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M
ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e
3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças;
a copa deverá ser formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou
tortuosidades que comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável
técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o
recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do
comprovante de aquisição das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013096668 e o
código CRC 27A403FA.

 

EXTRATO SEI Nº 0013105093/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013104989/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.020317-0.
Autuado (a): Itaum Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 3835/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013105093 e o
código CRC 64C24DB9.

 

EXTRATO SEI Nº 0013106398/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013106300/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.015815-8.
Autuado (a): Jair Bernardes.
Auto de Infração Ambiental nº 3083/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013106398 e o
código CRC A45C9166.

 

EXTRATO SEI Nº 0013107185/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013107117/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.013527-1.
Autuado (a): Elias Pesqui.
Auto de Infração Ambiental nº 3577/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013107185 e o
código CRC C53CE907.

 

EXTRATO SEI Nº 0013122388/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013121706/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.098996-5.
Autuado (a): Nicanor Antônio Gonçalves.
Auto de Infração Ambiental nº 0182CL/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.098996-5,
considerando que o autuado já realizou o pagamento da penalidade de multa (0013120481). No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013122388 e o
código CRC FFD72595.

 

EXTRATO SEI Nº 0013142181/2022 - SAP.UPL
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EXTRATO SEI Nº 0013142181/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Acordo de Cooperação

 

Espécie: Acordo de Cooperação nº 030/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação e o
Centro Lemann de Liderança para Equidade na Educação.

Objeto: A promoção ampla do Projeto de Formação de Lideranças Educacionais
do CENTRO LEMANN para o desenvolvimento pessoal e profissional de gestores da rede de
ensino do MUNICÍPIO/SECRETARIA, tendo como foco primordial a redução das
desigualdades e a oferta de educação de qualidade para cada um dos seus estudantes, especialmente
aqueles em situação de maior vulnerabilidade social e educacional.

Data de assinatura: Joinville, 03 de junho de 2022.

Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data da sua assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus pelo Município, e Anna Penido Monteiro,
pelo Centro Lemann.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 06/06/2022, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013142181 e o
código CRC EC60FA9F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013123156/2022 - SAMA.AAJ.PAA

62 de 187

Nº 1981, terÃ§a-feira, 07 de junho de 2022



 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013123087/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.011308-1.
Autuado (a): Waldir Lemes Martins.
Auto de Infração Ambiental nº 3576/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013123156 e o
código CRC 45FD402D.

 

EXTRATO SEI Nº 0013124485/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 02 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013124338/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.013398-8.
Autuado (a): João Venâncio Tavares.
Auto de Infração Ambiental nº 0173CL/20.

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0173CL/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.013398-8,
considerando o falecimento do autuado antes da lavratura do presente auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013124485 e o
código CRC DBA0A715.

 

EXTRATO SEI Nº 0013125634/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013125527/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
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Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.058358-4.
Autuado (a): João Norberto Coelho Neto.
Auto de Infração Ambiental nº 3078/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3078/10, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.058358-4,
considerando a perda do objeto do auto de infração ambiental. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013125634 e o
código CRC 4D1B00CE.

 

EXTRATO SEI Nº 0013147128/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

Espécie: Convênio de Cessão de Servidor nº 031/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração
e Planejamento, e a Procuradoria Geral do Estado.

Objeto: Cessão de 01 (uma) servidora ocupante do cargo de Secretária Executiva,
do quadro permanente do MUNICÍPIO/SECRETARIA, relacionada no Anexo I, lotada na
Secretaria de Administração e Planejamento, para prestar serviços junto a Procuradoria Geral do
Estado, para atendimento das demandas administrativas do Município junto aos Tribunais
Superiores sediados na Capital Federal, com todas as vantagens de seu cargo.

Data de assinatura: Joinville, 06 de junho de 2022.

Vigência: A partir de sua assinatura, e vigorará até 31/12/2022.

Signatários: Ricardo Mafra, pelo Município/Secretaria, e, Alisson de Bom de
Souza, pela PGE.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 06/06/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013147128 e o
código CRC 3F68A486.

 

EXTRATO SEI Nº 0013126074/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013126017/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.016013-6.
Autuado (a): Marineis Amarilda Anacleto.
Auto de Infração Ambiental nº 3080/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista a regularização da
situação. Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do
artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
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ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013126074 e o
código CRC 3A10004B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013132591/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013132501/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.005938-9.
Autuado (a): Companhia Águas de Joinville.
Auto de Infração Ambiental nº 0029.ED/19.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
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querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013132591 e o
código CRC 13FE8D0C.

 

EXTRATO SEI Nº 0013134500/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013134351/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.025600-1.
Autuado (a): Vicente Biscaia de Lima.
Auto de Infração Ambiental nº 3476/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). 4. Apresentar
registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações
prestadas no referido cadastro. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013134500 e o
código CRC 5857A13E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013136576/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013136529/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.056603-5.
Autuado (a): Energia Mix e Comércio de Alimentos Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 6160/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013136576 e o
código CRC 21384DC4.

 

EXTRATO SEI Nº 0013124071/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013123879/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013207-8.
Autuado (a): Eduardo Luiz Pitta.
Auto de Infração Ambiental n.º 3833/20.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013124071 e o
código CRC C4F12EA2.

 

EXTRATO SEI Nº 0013122598/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013122404/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

71 de 187

Nº 1981, terÃ§a-feira, 07 de junho de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.015848-4.
Autuado (a): Cornélio Jordão dos Reis.
Auto de Infração Ambiental n.º 3082/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3082/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.015848-4,
considerando o falecimento do autuado antes da lavratura do auto de infração
ambiental. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação
da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013122598 e o
código CRC F274CA0E.

 

EXTRATO SEI Nº 0011025985/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0011025839/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.140828-8.
Autuado (a): Asta Schmidt Hauck.
Auto de Infração Ambiental n.º 3457/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
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oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011025985 e o
código CRC 30E4CDE5.

 

EXTRATO SEI Nº 0013139632/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013139229/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.012830-5.
Autuado (a): Edilson Antônio Mendes Santos.
Auto de Infração Ambiental nº 3471/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
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 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013139632 e o
código CRC 26C0F5E9.

 

EXTRATO SEI Nº 0013141140/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013141010/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
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Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.003758-0.
Autuado (a): Aline Vieira Cardoso.
Auto de Infração Ambiental nº 3466/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013141140 e o
código CRC 06431C7B.
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EXTRATO SEI Nº 0013141671/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013141575/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.003737-7.
Autuado (a): Jaime Mendes Rodrigues.
Auto de Infração Ambiental nº 3465/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos -
MTR. 2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de
Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 3. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). 5. Apresentar
registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações
prestadas no referido cadastro. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
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descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 09:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013141671 e o
código CRC 945009B3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 82.977.109/0001-48

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

27 Tubo hidráulico Unidade 9 R$ 9.496,0500

Marca: IVALVULAS
Fabricante: IVALVULAS

Modelo / Versão: IVALVULAS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO FOFO), DN 400.

VÁLVULA DE GAVETA FABRICADA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6.196), COM CUNHA REVESTIDA
DEELASTÔMERO, PARA APLICAÇÕES SOB PRESSÃO NOMINAL DE SERVIÇO PN 16, DE PASSAGEM

PLENA,REVESTIDA INTERNA E EXTERNAMENTE COM PINTURA DE EPÓXI A PÓ, COM NO MÍNIMO 150
MICRAS,CONFORME NORMA ABNT NBR 14968, EXTREMIDADE COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA

PARAUTILIZAÇÃO EM TUBOS DE PVC DEFOFO (NBR 7665), FORNECIDA COM OS ANÉIS DE
BORRACHACORRESPONDENTES"

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 20/05/2022, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/06/2022, às 14:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012971448 e o
código CRC 666847E4.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: G2 MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI

CNPJ: 05.931.197/0001-04

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

13 Tubo hidráulico Unidade 30 R$ 274,9100

Marca: ARANGUL
Fabricante: ARANGUL

Modelo / Versão: ARANGUL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE DUPLA COMPRESSÃO PARA PEAD, DE 110

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 20/05/2022, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/06/2022, às 14:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012971402 e o
código CRC 08C2773B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VALSAN SANEAMENTO EIRELI

CNPJ: 32.116.308/0001-93

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

6 Tubo hidráulico Unidade 10 R$ 2.700,0000

Marca: IVAL
Fabricante: IVAL

Modelo / Versão: 2022/2022
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO FOFO), DN 200

15 Tubo hidráulico Unidade 10 R$ 2.400,0000

Marca: MLOT
Fabricante: MLOT

Modelo / Versão: 2022/2022
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EXTREMIDADE, FD, FP, PN16, DN 400

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 20/05/2022, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/06/2022, às 14:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 06/06/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012971443 e o
código CRC 56C943BE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011360260/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 209/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: J.R. DOS SANTOS TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA EPP

CNPJ: 21.467.572/0001-55

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES DOS
RESERVATÓRIO R11 E R12, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
051/2021

VIGÊNCIA: 8 (OITO) MESES

VALOR: R$ 1.049.999,63

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 09/12/2021, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 10/12/2021, às 16:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 13/12/2021, às 08:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011360260 e o
código CRC 6024A160.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013173021/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
FITAS ADESIVAS COM LOGO, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: VALETAPE EMBALAGENS EIRELI, CNPJ: 22.780.180/0001-04.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548 - Outros Materiais de Consumo.

DATA: 07/06/2022.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 4.017,60 (quatro mil dezessete reais e sessenta centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 90EC2FE211438A2A6C9CD4397F5A3C86827F07D9

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/06/2022, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/06/2022, às 14:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 07/06/2022, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 07/06/2022, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013173021 e o
código CRC 626548EF.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013173300/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2022, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CONTROLADOR SC200, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA; CNPJ: 53.276.010/0001-10.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 551 - Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 07/06/2022.

PRAZO: 89 (oitenta e nove) dias.

VALOR: R$ 811,14 (oitocentos e onze reais e quatorze centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 6E0E726501668D43094E8041F09B51FCF0666B0D

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/06/2022, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/06/2022, às 14:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 07/06/2022, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 07/06/2022, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013173300 e o
código CRC 3EDA6C54.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013163317/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013162696/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0154/2014  SEI  20.0.174949-4
Auto de Infração Ambiental n°  671/2014 CL
Autuado (a): Crislaine Schulze
Relator (a):  Marta Beatriz Maccarini
Data do Julgamento:   25/05/2022  Ata 0013156744
DECISÃO: Procedeu o Relator a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, no valor de 10(dez) UPMs. Colocado o processo em
discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 07/06/2022, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013163317 e o
código CRC 8FDC1A89.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013166675/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013166214/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0751/14 SEI 20.0.128449-1
Auto de Infração Ambiental n°  1595/14 CL
Autuado (a): Ana Bombardi Baesso
Relator(a): Elaine Cristine Scheunemann Fischer 
Revisor(a): Magda Cristina Villanueva Franco 
Data do Julgamento: 25/05/2022  Ata 0013156744
DECISÃO: Procedeu-se a leitura do parecer da Revisora, Magda Cristina Villanueva Franco, da
SAMA, que concluiu seu voto pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em 1ª Instância
Administrativa, no valor de 21(vinte e uma) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação,
confrontado o parecer da Relatora, Elaine Cristine Scheunemann Fischer, do CHBB, que concluiu 
seu voto pelo CANCELAMENTO da penalidade imposta em 1ª Instância Administrativa e dos
efeitos do embargo, foi aprovado o parecer da Relatora, por maioria de votos dos Conselheiros,
registrados três votos a favor, e dois votos contrários.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 07/06/2022, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013166675 e o
código CRC 58884F8E.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013165626/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013165464/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0754/14 SEI 20.0.128466-1
Auto de Infração Ambiental n°  1590/14 CL
Autuado (a): José Érico Albanaz
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer 
Revisora: Magda Cristina Villanueva Franco 
Data do Julgamento: 25/05/2022  Ata 0013156744
DECISÃO: Procedeu-se a leitura do parecer da Revisora, Magda Cristina Villanueva Franco, da
SAMA, que concluiu seu voto pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em 1ª Instância
Administrativa, no valor de 21(vinte e uma) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação,
confrontado o parecer da Relatora, Elaine Cristine Scheunemann Fischer, do CHBB, que concluiu 
seu voto pelo CANCELAMENTO da penalidade imposta em 1ª Instância Administrativa e dos
efeitos do embargo, foi aprovado o parecer da Relatora, por maioria de votos dos Conselheiros,
registrados três votos a favor, e dois votos contrários.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 07/06/2022, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013165626 e o
código CRC E61CE456.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013166001/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013165745/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0751/14 SEI 20.0.128458-0
Auto de Infração Ambiental n°  1595/14 CL
Autuado (a): Vanderlei Antônio Costa
Relatora: Elaine Cristine Scheunemann Fischer 
Revisora: Magda Cristina Villanueva Franco 
Data do Julgamento: 25/05/2022  Ata 0013156744
DECISÃO: Procedeu-se a leitura do parecer da Revisora, Magda Cristina Villanueva Franco, da
SAMA, que concluiu seu voto pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em 1ª Instância
Administrativa, no valor de 21(vinte e uma) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação,
confrontado o parecer da Relatora, Elaine Cristine Scheunemann Fischer, do CHBB, que concluiu 
seu voto pelo CANCELAMENTO da penalidade imposta em 1ª Instância Administrativa e dos
efeitos do embargo, foi aprovado o parecer da Relatora, por maioria de votos dos Conselheiros,
registrados três votos a favor, e dois votos contrários.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 07/06/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013166001 e o
código CRC 60C0E444.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013164721/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013164181/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0557/14 SEI 21.0.091532-5
Auto de Infração Ambiental n°  0281/16 CL
Autuado (a):Vicente Biscaia de Lima 
Relatora: Elaine Cristine Scheunemann Fischer 
Revisora: Magda Cristina Villanueva Franco 
Data do Julgamento:   25/05/2022  Ata 0013156744
DECISÃO: Procedeu-se a leitura do parecer da Revisora, Magda Cristina Villanueva Franco, da
SAMA, que concluiu seu voto pela REDUÇÃO da multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa,
do valor de 21(vinte e uma) UPMs, para o valor de 5(cinco) UPMs. Colocado o processo em
discussão e votação, confrontado o parecer da Relatora, Elaine Cristine Scheunemann Fischer, do
CHBB, que concluiu  seu voto pelo CANCELAMENTO da penalidade imposta em 1ª Instância
Administrativa, foi aprovado o parecer da Relatora, por maioria de votos dos Conselheiros,
registrados três votos a favor, e dois votos contrários.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 07/06/2022, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013164721 e o
código CRC AD6BF635.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013163927/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013163551/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0063/15  SEI  21.0.026908-3
Auto de Infração Ambiental n°  0696/2015 CL
Autuado (a): Deivid Construção e Incorporação Ltda
Relator (a):  Francisco Maurício Jauregui Paz
Data do Julgamento:   25/05/2022  Ata 0013156744
DECISÃO: Procedeu o Relator a leitura do parecer, concluindo seu voto pela conversão da multa
arbitrada em 1ª Instância Administrativa, no valor de 10(dez) UPMs, para ADVERTÊNCIA por
escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 07/06/2022, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013163927 e o
código CRC 11EF0CF4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013099833/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2022.

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE

CONTRATO Nº 004/2021

CONTRATADO:  RORATO & MOLERO LTDA.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para desenvolvimento de site, contemplando sua
manutenção, suporte e hospedagem.

REFERENTE: Prorroga-se, de comum acordo entre as partes, o prazo contratual
estabelecido na Cláusula 5.2.  e reajuste no previsto no item 5.3, passando a vigorar para o
próximo período o  valor mensal de R$  281,16 (duzentos e oitenta e um reais e dezesseis
centavos).  

VIGÊNCIA: 23/06/2022 à 22/06/2023.

Registro no TCE/SC sob o
código: 390F8EE89E26D1E8BBF58872C30E212764DA5964.

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013099833 e o
código CRC 1D31C2C6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013142264/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 031/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de
Assistência Social e a Associação para Integração Social de Crianças e Adultos Especiais -
APISCAE.

Objeto: A prorrogação de vigência do Termo de Colaboração nº 031/2019/PMJ
para 07/06/2023, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social (0013011717).

Valor: R$ 139.386,00 (cento e trinta e nove mil, trezentos e oitenta e seis reais).

Data de assinatura: Joinville, 03 de junho de 2022.

Vigência: A partir da data da sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e Rosa
Dealtina Silva, pela APISCAE.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 06/06/2022, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013142264 e o
código CRC D43B2D0C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013142345/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 027/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Joinville.

Objeto: A prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº 027/2019/PMJ
para 07/06/2023, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social (0012572194).

Valor: R$ 139.386,00 (cento e trinta e nove mil, trezentos e oitenta e seis reais).

Data de assinatura: Joinville, 03 de junho de 2022.

Vigência: a partir da data da sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS,
e, Heloisa Walter de Oliveira, pela APAE.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 06/06/2022, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013142345 e o
código CRC 1919B219.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013166794/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA GOMES no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013166794 e o
código CRC CBEECC61.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013166915/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOÃO CARLOS GAIST ALORALDO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 08/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013166915 e o
código CRC 56A8C7A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013166976/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLINE ADRIANI RIEGER no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais,  para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013166976 e o
código CRC 81731257.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013163684/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEISI PATRICIA BAIL SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 08:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013163684 e o
código CRC B133EC67.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013167174/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARI MARCOLIN no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 08/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013167174 e o
código CRC 1B3A4996.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013172085/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANTONINA VALDA SANTANA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 13:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013172085 e o
código CRC F78A3C1A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013167304/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELTRIDA NIELSEN no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 08/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013167304 e o
código CRC FF45E12B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013171762/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILA MARIA SCHUBERT no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 13:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013171762 e o
código CRC 61BAE339.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013167898/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERA LÚCIA BUENO DE JESUS REIS no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 08/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013167898 e o
código CRC 7B06BF7F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013168046/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA TEREZA RAMALHO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 08/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013168046 e o
código CRC F900D1CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013168189/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIMAR DA CONCEIÇÃO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 08/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013168189 e o
código CRC 90E7B5BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013168183/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA APARECIDA DE CARVALHO
PINHEIRO LAVEZZO no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 -
Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,  para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 11:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013168183 e o
código CRC 5D2E7512.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013168370/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THALITA SAMARA ROSA ANANIAS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais,  para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013168370 e o
código CRC 2F9CD0F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013164563/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE PUCCINI no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013164563 e o
código CRC 6C7BC2A0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013168575/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA MATTIA MAIA RICHARTZ no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013168575 e o
código CRC 39F881FC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013168618/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANILO CUNHA no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 08/06/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013168618 e o
código CRC 4628900C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013163522/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor JAMES MILANI WANDERBROOCK no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 08:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013163522 e o
código CRC DFB20D79.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013171581/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA MARIA LEMOS no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a

106 de 187

Nº 1981, terÃ§a-feira, 07 de junho de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 13:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013171581 e o
código CRC FB8B91D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013171377/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARGARET VEIGA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 12:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013171377 e o
código CRC DE4C4765.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013170913/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ MARMITT no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 12:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013170913 e o
código CRC 0084ADFF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013168788/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRIELLY CRISTINA BRICK no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013168788 e o
código CRC 43D2D361.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013168997/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JACIARA BORGES no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 11:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013168997 e o
código CRC 610A80B3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013163275/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOELMA CLARO DE OLIVEIRA  no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013163275 e o
código CRC D123BEC3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013170702/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRÉ LUIZ PINHEIRO DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 12:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013170702 e o
código CRC 6DA240CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013164382/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CHAIANE FRIZZOno Processo Seletivo - Edital
010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Ciências -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013164382 e o
código CRC 7D835249.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013170798/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIAM ISOLDE GERMANO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 12:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013170798 e o
código CRC E4B077EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013170413/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA DE LOURDES FIX no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 12:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013170413 e o
código CRC F600D7F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013165724/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL OLIARI no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 09:00 do dia 08/06/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013165724 e o
código CRC 04156A04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013170238/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE ROSENSTOCK no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 12:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013170238 e o
código CRC 551794BE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013165842/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAUDICÉIA DOS SANTOS DUMKE no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013165842 e o
código CRC D365C65B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013169961/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA DOS SANTOS GALDINO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais,  para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013169961 e o
código CRC 28452CDF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013169767/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 11:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013169767 e o
código CRC 055C95E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013163968/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA CRISTIANE KIRCHNER no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013163968 e o
código CRC AEEA389D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013166140/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE KULKAMP PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 08/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013166140 e o
código CRC 107C2380.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013172230/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANDERLEA PRUS DE MATOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 13:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013172230 e o
código CRC 4BF71CBC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013166232/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INGRA TAYSSA DE OLIVEIRA CARDOSO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013166232 e o
código CRC CAB9915F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013166299/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOELI APARECIDA MARTINS DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 08/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013166299 e o
código CRC A8B16C09.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013166429/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA KRUMMENAUER
BENNACK no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013166429 e o
código CRC 015834A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013166457/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRÉ COSTA GARCIA MIRANDA no Concurso
Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 08/06/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

124 de 187

Nº 1981, terÃ§a-feira, 07 de junho de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013166457 e o
código CRC 04A9799A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013166719/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IRANI DE MEDEIROS no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 08/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013166719 e o
código CRC 9C4C9108.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013170444/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA DE LOURDES FIX no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 07/06/2022, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013170444 e o
código CRC 83AB57DB.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013105897/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR o Pregão
Eletrônico nº 259/2022 - UASG 453230, destinado ao  Registro de Preços, visando a futura e
eventual contratação de empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis de interesse do
Município, devido a indisponibilidade de acesso dos fornecedores no Portal de Compras do
Governo Federal, na data de 03/05/2022, conforme confirmado pela Central de Atendimento do
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais do Ministério da Economia - SIASG,
documento SEI n° 0012984702. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013105897 e o
código CRC 94A77F49.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013131614/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 155/2022, destinada à contratação de empresa especializada
para fabricação e instalação de portões e portas de ferro para o Expocentro Edmundo
Doubrawa, localizado no município de Joinville/SC, bem como o julgamento efetuado pela
Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Serralheria
Nova Ltda, com o valor global de R$ 179.997,26.

127 de 187

Nº 1981, terÃ§a-feira, 07 de junho de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013131614 e o
código CRC 2349BEA7.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013125901/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 351/2022 destinado a construção de quadra coberta na Escola Municipal
Governador Heriberto Hülse, na Data/Horário: 12/07/2022 às 09 horas, para recebimento e
abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no TCE:
DDED022A908550FAFBCAE46FC541E86BB7724B49

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013125901 e o
código CRC 6C7D89F1.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013122020/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 331/2022 destinado a Contratação de empresa especializada para execução da construção
de uma quadra coberta na E. M. Anita Garibaldi, na Data/Horário: 08/07/2022 às 09 horas,
para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: 90EDEC2179CBE7BAD19B83E28940BB4CCE63D5DC.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

128 de 187

Nº 1981, terÃ§a-feira, 07 de junho de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013122020 e o
código CRC 4C923094.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013120684/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 323/2022, destinado a Contratação de empresa especializada para construção de quadra
coberta na Escola Municipal Professor José Motta Pires, na Data/Horário: 11/07/2022 às 09
horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: E859C0100BFC2299F194C890F9D1CE2A87A5B460.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013120684 e o
código CRC CBB29A0A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013113517/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 415/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
materiais de construção - artefatos de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação, na Data/Horário: 23/06/2022 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
TCE: 97AA7AC969AA32642C12A2D5B7C64EF322B13E31.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013113517 e o
código CRC FD582CBA.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013126129/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 438/2022 destinado a Contratação de empresa especializada para execução de reforma e
ampliação da Escola Municipal Nove de Março, na Data/Horário: 13/07/2022 às 09 horas, para
recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: 373687DB46936BE6683D5E31626215B45B282245.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013126129 e o
código CRC E56C306E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013114840/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 442/2022, destinado a contratação de pessoa física ou jurídica, especializada na
realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC, na Data/Horário: 23/06/2022 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
2DC4118CDF6EDED960893FD06B7F160A1D954E5D.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013114840 e o
código CRC 65E97B12.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013115694/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 470/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada em serviços gráficos para o serviço de publicação de
livros, contemplando: diagramação do miolo, montagem da capa, registro de ISBN e impressão, na
Data/Horário: 21/06/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: D394E06B86187E872298DAA046CCF85FFCB592C1.  

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013115694 e o
código CRC 46C66D7A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013114290/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 444/2022, destinado a aquisição de materiais para realizar manutenção dos banheiros
do Centreventos Cau Hansen, na Data/Horário: 21/06/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
CA1B6E25C418B12FF3E99F4E46A0BEC0443C3C22.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013114290 e o
código CRC D743EB62.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013155834/2022 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
020/2022/HSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 164/2019 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Elevadores Villarta LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos
(por meio de ressarcimento) dos elevadores instalados no Hospital Municipal São José, na forma do Pregão
Eletrônico nº 119/2019, considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM II.III.II.IV - Da
substituição das peças, componentes ou acessórios durante a manutenção corretiva, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

132 de 187

Nº 1981, terÃ§a-feira, 07 de junho de 2022



ITENS DO ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO MENOR VALOR
UNITÁRIO

BARREIRA ELETRÔNICA 03 G5 SIX154 230 VAC FONTE WECO R$ 1.366,00

LUZ DE EMERGÊNCIA COM ALARME CABINA R$ 1.108,00

MOLA PARA PORTA DE PAVIMENTO TIPO FERMAT. 380MM R$ 343,00

BOTÃO TIPO STOP R$ 546,00

SENSOR MAGNÉTICO 100MA 1NA 60VDC R$ 213,00

PLACA PARA CAIXA DE INSPEÇÃO SCCE-0140 V1 R$ 893,00

PLACA CPU SCCE-0014 V2 R$ 7.460,00

PLACA FONTE SERIAL SCCE-0034 V3 R$ 1.098,00

CONTATOR 7A 3NA+1NA 48VCC R$ 618,00

CONTATOR 7A 3NA+1NF 220VAC R$ 438,00

CONTATOR 65A 3NA 220VAC CWM R$ 2.468,00

PLACA DE CABINA SCCE-0116 V1 R$ 1.568,00

MODULO INTERFACE IHM WEG R$ 4.175,00

MODULO ELETRONICO VF5 R$ 3.942,00

ROLDANA EXCÊNTRICA 48MM EIXO 14,5MM R$ 596,00

CONJ PATIM MOVEL MOD. 40/10 VF– 50/11 VF CSK-VF00CI000 – ABERTURA
ESQUERDA

R$ 2.448,00

CONJ PATIM MOVEL MOD. 40/10 – 50/11 VF CSKP000C1200 PM T2 ABERTURA
DIREITA

R$ 2.448,00

KIT CONTATO ELÉTRICO 40MM R$ 595,00

KIT TRAVAMENTO PAVIMENTO – MOD. 40/10 – ABERTURA DIREITA R$ 1.551,00

CORREDIÇA DE NYLON PARA PORTA COD. AGH01 R$ 594,00

KIT CONTATO ELÉTRICO 60MM R$ 595,00

CARRINHO DE PORTA RODAS AUT. 40/10 VF FRONTAL R$ 735,00

ROLDANA CONCÊNTRICO 48MM EIXO 14,5MM R$ 595,00

SOLEIRA ALUMÍNIO 90 T2 – C4PL1200MM L1840MM R$ 1.214,00

BARREIRA ELETRÔNICA EXTERNA R$ 1.228,00

CABO OPERADOR DE PORTA R$ 405,00

PAINEL DE CHAMADO MOD CLLOVI 1 CONECTOR DE 3 BORNES COM LED
VERMELHO

R$ 529,00

IPD R$ 545,00

CORREIA PARA OPERADOR R$ 1.279,00

ÓLEO DE MOTOR R$ 94,00

ROLAMENTO DE MÁQUINA R$ 1.133,00

PLACA ELETRÔNICA IRHD CE0044 R$ 435,00

CONTATOR AF009-30-01-11 1NF 9ª 24-60VCC/CA R$ 749,00

CONTATOR TRIPOLAR S00 7A 1NA 220 VCA R$ 565,00

CONTATOR TRIPOLAR S00 7A 1NF 220 VCA R$ 565,00

RELE DE TEMPO 24V R$ 593,00

NOBREAK 1000VA R$ 3.098,00

TRINCO FERMATOR ESQUERDO R$ 1.482,00

TRINCO FERMATOR DIREITO R$ 1.482,00

PATIM DE ARRASTE MOVEL – ABERTURA CENTRAL R$ 2.448,00

TRINCO ESQUERDO PARA PORTA PAVIMENTO AUTOMÁTICA – ALFA R$ 1.475,00

CHAPA ACRÍLICO LEITOSO 4 BR R$ 300,00
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC,
CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador (a), em 06/06/2022, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Debora Tonini da Cunha,
Gerente, em 07/06/2022, às 10:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013155834 e o
código CRC 602C3036.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013096474/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Gilvan Gomes Brandão, CPF nº 003.470.816-22.
Auto de Infração Ambiental n.º 7433/19.
Local da infração: Rua Monsenhor Gercino, s/n - Itaum.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.101001-2. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0010649671/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REGULARIZAÇÃO da terraplanagem na forma da Verificação de Dano Ambiental
(7111360). Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá:
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1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 07:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013096474 e o
código CRC E4414982.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013148628/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Wilson Pimentel, CPF n.º 356.128.789-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 3753/19.
Local da infração: Servidão da Tranquilidade, s/n, Comasa.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.140166-6. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o  TERMO DE DECISÃO
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SEI Nº 0011069080/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerando que o
autuado adotou as medidas necessárias a regularização da situação, constatando-se o
trâmite regular do processo de licenciamento, que resultou na emissão da Licença
Ambiental Prévia SEI nº 26/2019 (4588447).

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 07:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013148628 e o
código CRC 0FC05AB5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013138063/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ricardo Klock, CPF:  003.488.719-96
Auto de Infração Ambiental n.º  3606/19
Local da infração: Rua Itajubá, s/n - lado casa 27, bairro Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.149062-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0010863089/2021 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 07/06/2022, às 07:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013138063 e o
código CRC 709FA8FD.

 

ERRATA SEI Nº 0013115627/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração nº 054/2018/PMJ,
que tem como objeto a conjugação de esforços para possibilitar o atendimento de 40 (quarenta)
usuários/família no Serviço de Habilitação e Reabilitação de acordo com o Plano de
Trabalho/Atendimento, que integra o presente Termo de Colaboração alterando-se a redação
contida no item 9.1 da Cláusula Nona, conforme disposição contida no Memorando SEI nº
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 0013106724/2022 - SEGOV.CGM, nos seguintes termos:

Onde se Lê: 

[...]

"9.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham a
ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO."

[...]

Leia-se: 

[...]

"9.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham a
ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da INSTITUIÇÃO, de colaboradores
não vinculados à execução do objeto pactuado neste Termo e de possíveis ações trabalhistas"

[...]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 03/06/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Barreto de Sá,
Usuário Externo, em 07/06/2022, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013115627 e o
código CRC 21C7B293.

 

ERRATA SEI Nº 0013173851/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

ERRATA À HOMOLOGAÇÃO SEI Nº 0013110035/2022

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, através da ERRATA 01, torna público para
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conhecimento dos interessados, que foi realizada correção no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 092/2022 - objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, assim como se segue:

 

da  HOMOLOGAÇÃO SEI Nº 0013110035/2022, onde LÊ-SE: 

MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS E FERRAGENS, CNPJ 44.570.843/0001-07  - VALOR TOTAL: R$ 72.886,00
(setenta e dois mil oitocentos e oitenta e seis reais)

ITEM: 9 - QUANTIDADE: - 550 VALOR UNITÁRIO: R$ 6,17 - VALOR TOTAL: R$
3.393,50

ITEM: 10 - QUANTIDADE: 10.450 - VALOR UNITÁRIO: R$ 6,65 - VALOR TOTAL: R$
69.492,50

 

LEIA-SE:

MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS E FERRAGENS, CNPJ 44.570.843/0001-07  - VALOR TOTAL: R$ 67.870,00
(sessenta e sete mil oitocentos e setenta reais)

ITEM: 9 - QUANTIDADE: - 550 VALOR UNITÁRIO: R$ 6,17 - VALOR TOTAL: R$
3.393,50

ITEM: 10 - QUANTIDADE: 10.450 - VALOR UNITÁRIO: R$ 6,17 - VALOR TOTAL: R$
64.476,50

 

Permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no documento de Homologação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/06/2022, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 07/06/2022, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/06/2022, às 15:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013173851 e o
código CRC 365FFE40.
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ERRATA SEI Nº 0013130819/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Educação, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de
Colaboração nº 144/2021/PMJ, que tem como objeto a conjugação de esforços para a
manutenção do CEI e a continuidade do atendimento especializado na área da
educação infantil, para dar garantia ao acesso a Educação a todas as crianças que necessitam de
vagas no Município de Joinville alterando-se a redação contida no item 14.1 da Cláusula Catorze,
conforme disposição contida no Memorando SEI nº 0013106724/2022 - SEGOV.CGM, nos
seguintes termos:

Onde se Lê: 

[...]

"14.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade do CEI."

[...]

Leia-se: 

[...]

"14.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham
a ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade do CEI, de colaboradores não
vinculados à execução do objeto pactuado neste Termo e de possíveis ações trabalhistas"

[...]

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maicon Maia, Usuário
Externo, em 07/06/2022, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013130819 e o
código CRC 000673F5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013155671/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013117963 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 19.0.034204-6, instaurado em face da empresa COOPERTTERJ -
Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville (CNPJ
nº 05.154.812/0001-05), através da Portaria nº 78/2019,  para apuração de eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 341/2018, no que tange à desistência do lance
ofertado, por meio do qual DECIDE pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso interposto,
mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI
nº 0012919000 - SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no valor total
de R$ 2.559,00 (dois mil quinhentos e cinquenta e nove reais) e II - Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 03 (três)
meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013155671 e o
código CRC 3AB12D10.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 151/2022, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DE GESTÃO DE

PESSOAS 

 

Regulamenta a tramitação eletrônica do
processo Gestão de Pessoas - Licença para Tratamento
de Saúde do Servidor e Gestão de Pessoas - Atestado
de Saúde, e dispõe sobre os critérios médicos e
administrativos para recebimento e abono dos
atestados de saúde dos servidores municipais.

           

O Secretário de Administração e Planejamento e a Secretária de Gestão de
Pessoas, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVEM:

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º  Estabelecer que os processos Gestão de Pessoas - Licença para
Tratamento de Saúde do Servidor e Gestão de Pessoas - Atestado de Saúde, no âmbito da
Administração Pública Municipal, serão autuados e tramitados, exclusivamente, no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI.

 

Art.  2º  Todos os atestados de saúde com indicação de afastamento por 1 (um) ou
mais dias deverão ser apresentados para validação e abono do dia de trabalho, na forma desta
Instrução Normativa.

 

Parágrafo único.  Para os fins desta Instrução, considera-se “atestado de saúde”
aquele que seja emitido por profissional inscrito e habilitado, conforme o caso, no Conselho
Regional de Medicina ou no Conselho Regional de Odontologia.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS
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Art. 3º  Os processos Gestão de Pessoas - Licença para Tratamento de Saúde do
Servidor e Gestão de Pessoas - Atestado de Saúde têm como unidade gestora a Unidade de Saúde
do Servidor, da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP.USS).

 

Art. 4º  À Unidade de Saúde do Servidor, da Secretaria de Gestão de Pessoas
(SGP.USS), caberá:

 

I – propor as diretrizes para os processos operacionalizados pela unidade;

 

II – analisar e propor os requisitos para a tramitação eletrônica dos processos, bem
como melhorias necessárias;

 

III – definir o nível de acesso dos processos e dos documentos;

 

IV – definir o fluxo dos processos; e

 

V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema, relativas aos processos.

 

CAPÍTULO III

DOS PROCESSOS

 

Art. 5º  Os processos Gestão de Pessoas - Licença para Tratamento de Saúde do
Servidor e Gestão de Pessoas - Atestado de Saúde, no âmbito da Administração Pública Municipal,
quanto ao nível de acesso, serão autuados como restrito. 

 

Art. 6º  É obrigatória a realização dos registros no sistema de gestão de pessoas
em uso, tempestivamente, quanto aos afastamentos, agendamento de consultas, comparecimento
e/ou não nas consultas, entre outros vinculados aos presentes processos. 

 

Art. 7º  O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

Parágrafo único.  Os documentos produzidos no âmbito da Administração Pública
Municipal e instituídos por esta Instrução Normativa, que compõem os processos, deverão ser
produzidos, assinados e tramitados, exclusivamente, no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e
assinados nos termos do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, ressalvados os casos em que
o servidor se encontre impossibilitado de fazê-lo por incapacidade física ou internação hospitalar.
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Art. 8º  Para autuação dos tipos de processo Gestão de Pessoas - Licença para
Tratamento de Saúde do Servidor e Gestão de Pessoas - Atestado de Saúde, que serão único por
servidor, é necessário que este já possua sua assinatura eletrônica e permissão de acesso a alguma
unidade no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, nos termos do Decreto nº 21.863, de 30 de
janeiro de 2014 e da Instrução Normativa SEI nº 13/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento (aprovada pelo Decreto nº 29.938, de 30 de outubro de 2017), que dispõe sobre os
critérios de uso, criação e redefinição da Assinatura Eletrônica, na Administração Pública
Municipal e no âmbito da Companhia Águas de Joinville.

 

Art. 9º  O processo Gestão de Pessoas - Licença para Tratamento de Saúde do
Servidor deverá estar relacionado no processo Gestão de Pessoas - Provimento.

 

Parágrafo único.   Haverá um processo de Gestão de Pessoas - Licença para
Tratamento de Saúde do Servidor único por usuário/servidor no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), independentemente do tipo de vínculo.

 

Art. 10.  O processo Gestão de Pessoas - Atestado de Saúde deverá estar
relacionado ao processo Gestão de Pessoas - Licença para Tratamento de Saúde do Servidor que o
originou.

 

§ 1º  Haverá um processo de Gestão de Pessoas - Atestado de Saúde único por
usuário/servidor, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), independentemente do tipo de
vínculo.

 

§ 2º  O processo Gestão de Pessoas - Atestado de Saúde será de autuação única e
exclusiva da Unidade de Saúde do Servidor.

 

CAPÍTULO IV

DA APRESENTAÇÃO DOS ATESTADOS DE SAÚDE

 

Art. 11.  Compete ao servidor apresentar o atestado de saúde, mediante a
deflagração compulsória, no Sistema Eletrônico de Informações, do processo Gestão de Pessoas –
Licença para Tratamento de Saúde do Servidor, observando-se o disposto na Instrução
Normativa Conjunta SEI nº 21/2018, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

Parágrafo único.  Estando justificadamente impossibilitado de realizar a
deflagração do processo, o servidor poderá requerer, por escrito ou verbalmente, que o faça o
representante de Núcleo de Gestão de Pessoas da respectiva unidade, ou servidor por este delegado.
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Art. 12.  Nos processos do tipo Gestão de Pessoas – Licença para Tratamento de
Saúde do Servidor, os atestados com indicação de afastamento, independente do tempo indicado de
afastamento, deverão ser apresentados nas 24 (vinte e quatro) horas  seguintes à data de sua
emissão.

 

§ 1º  A deflagração do processo do tipo Gestão de Pessoas – Licença para
Tratamento de Saúde do Servidor não desobriga o servidor do dever de comunicar diretamente a
sua chefia imediata, no próprio dia do afastamento, a respeito de sua ausência no local de trabalho,
nos termos do art. 46, caput, da Lei Complementar nº 266/2008 (Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Joinville).

 

§ 2º  Quando for de conhecimento do servidor a ausência decorrente de consulta
ou procedimento previamente agendado, a comunicação à chefia deverá ocorrer previamente ao
afastamento.

 

§ 3º  A comunicação de que trata os §§ 1º e 2º será realizada por telefone, e-mail
ou pessoalmente.

 

§ 4º  Quando o processo for deflagrado pelo representante do Núcleo de Gestão
de Pessoas, ou servidor designado, é de responsabilidade do servidor afastado a comunicação direta
à chefia imediata, no próprio dia do afastamento, sendo de responsabilidade do representante do
Núcleo de Gestão de Pessoas, ou servidor designado, tão somente, a autuação e tramitação do
processo eletrônico.

 

Art. 13.  O processo do tipo Gestão de Pessoas – Licença para Tratamento de
Saúde do Servidor será instruído, no ato, com os seguintes documentos:

 

I – formulário “Licença para Tratamento de Saúde do Servidor”, disponível como
Tipo de Documento padronizado no SEI, de uso restrito, devidamente preenchido e assinado, de
forma eletrônica, pelo servidor; e

 

II - atestado de saúde, digitalizado de forma legível.

 

§ 1º  O ato da juntada do atestado de saúde no tipo de processo Gestão de Pessoas
– Licença para Tratamento de Saúde do Servidor importará na presunção de que o servidor
consente com a tramitação eletrônica do referido processo e de que assim o faz no exercício da
autonomia de sua vontade.

 

§ 2º  A apresentação do atestado de saúde fora dos prazos previstos no art. 13
implicará na sua não aceitação por parte da Unidade de Saúde do Servidor, com o proporcional
desconto nos vencimentos.

145 de 187

Nº 1981, terÃ§a-feira, 07 de junho de 2022



desconto nos vencimentos.

 

§ 3º  O período de afastamento será necessariamente contado a partir da data da
consulta com o profissional de saúde prescritor, sendo vedado, à Unidade de Saúde do Servidor, o
recebimento de atestados prescritos de forma contrária.

 

Art. 14.  O servidor que optar por não anexar o atestado de saúde no tipo de
processo Gestão de Pessoas – Licença para Tratamento de Saúde do Servidor deverá providenciar a
sua entrega, pessoalmente ou por representante capaz, na Unidade de Saúde do Servidor,
observados os prazos do art. 13.

 

§ 1º  Ainda que opte pela opção conferida pelo caput, o servidor deverá deflagrar
o processo SEI do tipo Gestão de Pessoas – Licença para Tratamento de Saúde do Servidor, nos
termos do art. 12 desta Instrução Normativa.

 

§ 2º  Na hipótese do § 1º, o profissional da Unidade de Saúde do Servidor deverá
realizar os seguintes procedimentos:

 

I - deflagar o processo Gestão de Pessoas - Atestado de Saúde, de caráter restrito e
que não tramitará em quaisquer outras unidades do SEI, relacionando-o com o processo
principal Gestão de Pessoas - Licença para Tratamento de Saúde Servidor; e

 

II - emitir documento do tipo "Informação" no processo Gestão de Pessoas -
Licença para Tratamento de Saúde do Servidor, no qual informará a data de recebimento do
atestado e o período de afastamento, sem a divulgação do CID.

 

§ 3º  Quando o atestado for encaminhado por representante, o servidor deverá
previamente manifestar a sua autorização, mediante o preenchimento do formulário "Autorização
para Apresentação de Atestado", disponível como Tipo de Documento padronizado no SEI,
ressalvados os casos em que o servidor se encontre impossibilitado de fazê-lo por incapacidade
física ou internação hospitalar, o que deverá constar em declaração lavrada por médico, a ser
entregue no mesmo prazo do atestado.

 

Art. 15.  O atestado digitalizado nos tipos de processo Gestão de Pessoas –
Licença para Tratamento de Saúde do Servidor e Gestão de Pessoas - Atestado de
Saúde possui presunção de veracidade e valor probante, nos termos do art. 10, do Decreto nº
21.863, de 2014.

 

Parágrafo único.  Compete ao servidor, todavia, a guarda e preservação do
documento original, o qual poderá ser requisitado, a qualquer tempo, pela Administração Pública
Municipal. 
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CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO DOS ATESTADOS DE SAÚDE E DO QUADRO CLÍNICO DO
SERVIDOR

 

Art. 16.  Ao avaliar o atestado de saúde apresentado pelo servidor, a Unidade de
Saúde do Servidor deverá verificar se o documento contém as seguintes informações, sob pena de
indeferimento por vício de forma:

 

I - nome completo e legível do paciente;

 

II - período de afastamento sugerido pelo profissional de saúde, contados em dias,
ou, sendo em horas, contado a partir de 24 horas;

 

III - descrição do Código Internacional de Doenças (CID10) da(s) patologia(s)
envolvida(s);

 

IV - assinatura,  identificação do profissional emitente, com número de seu
registro no respectivo Conselho de Classe e/ou QR code ou código de verificação de autenticidade;
e

 

V - data e local da emissão do atestado de saúde.

 

Art. 17.  Estando o atestado de saúde em conformidade com as disposições desta
Instrução Normativa, será validado e aceito pela Unidade de Saúde do Servidor, com o consequente
registro do abono na folha-ponto do servidor.

 

§ 1º  Não serão aceitos atestados de saúde relativos a procedimentos estéticos,
assim entendidos como aqueles aos quais o indivíduo recorre, por questão de foro íntimo, no intuito
de aperfeiçoar sua aparência física, salvo se o médico da Unidade de Saúde do Servidor, ao analisar
o caso concreto, entender que o procedimento seja decorrente de enfermidade ou patologia, hipótese
sobre a qual deverá se manifestar de forma expressa e fundamentada no prontuário.

 

§ 2º  A possibilidade de concessão de licença para tratamento de saúde decorrente
de cirurgia plástica, na forma do § 1º, será realizada mediante prévia avaliação da equipe médica,
devendo o servidor autuar o processo SEI Gestão de Pessoas - Avaliação de Saúde Ocupacional,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e instruí-lo com laudo médico que aponte a
necessidade de intervenção.

 

§ 3º  Para sanar eventuais dúvidas em relação ao atestado de saúde anexado ao
processo eletrônico, a Unidade de Saúde do Servidor poderá requisitar, a qualquer tempo, em
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processo eletrônico, a Unidade de Saúde do Servidor poderá requisitar, a qualquer tempo, em
conformidade com o parágrafo único, do art. 16, desta Instrução Normativa, a apresentação da via
original do atestado de saúde, o qual deverá ser providenciado em prazo não superior a 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de configurar falta funcional.

 

Art. 18.  Nos atestados de saúde em que haja a indicação de afastamento,
independente do número de dias, a Unidade de Saúde do Servidor, além de aferir o cumprimento
dos requisitos pertinentes, poderá avaliar o servidor.

 

§ 1º  A comunicação, ao servidor, para comparecimento à consulta, se dará
através do documento "agendamento de consulta", no próprio processo Gestão de Pessoas - Licença
para Tratamento de Saúde e mediante contato telefônico, cabendo ao servidor a responsabilidade de
verificar a movimentação processual. 

 

§ 2º  Havendo impossibilidade de comparecimento na consulta, em decorrência
de incapacidade de locomoção ou internação hospitalar, a avaliação poderá ser realizada pelo
profissional da Unidade de Saúde no local de residência ou na instituição hospitalar em que se
encontrar internado, servindo a declaração de que trata o § 3º, do art. 15, como documento idôneo a
comprovar a condição de impedimento do servidor.

 

§ 3º  Não sendo exequível a avaliação nos termos do § 2º, e desde que a
patologia possa ser confirmada por exames e laudos válidos encaminhados à Unidade de Saúde do
Servidor na pessoa do seu representante ou por outro meio hábil, o profissional deverá lavrar
parecer fundamentado, que constará no prontuário do servidor.

 

§ 4º  O não comparecimento injustificado do servidor à consulta agendada
ensejará o lançamento de faltas, a ser contadas desde a data de emissão do atestado.

 

§ 5º  Apresentação de documentos comprobatórios do tratamento de saúde na
vigência do afastamento.

 

CAPÍTULO VI

DAS MEDIDAS POSTERIORES À AVALIAÇÃO DO QUADRO CLÍNICO DO
SERVIDOR

 

Art. 19.  Depois de realizada a avaliação do quadro clínico do servidor, o médico
do trabalho poderá concluir:

 

I - pelo retorno imediato do servidor ao trabalho;
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II - pela manutenção do período de afastamento indicado no atestado de saúde;

 

III - pela redução do período de afastamento indicado no atestado de saúde;

 

IV - pela majoração do período de afastamento indicado no atestado de saúde,
observado o limite de 15 (quinze) dias; ou

 

V - pelo encaminhamento à perícia médica, se a necessidade de afastamento
constatada for superior a 15 (quinze) dias.

 

Parágrafo único. A conclusão do médico do trabalho prevalecerá, desde que
tecnicamente fundamentada, sobre a indicação do profissional que prescreveu o atestado.

 

Art. 20.  O servidor do quadro permanente, em licença para tratamento de saúde,
receberá, durante o período de afastamento, o valor do seu vencimento, acrescido das vantagens e
auxílios.

 

Parágrafo único.  Os adicionais de função ou gratificações por produtividade serão
computados, durante a licença para tratamento de saúde, mês a mês, pela média dos últimos 12
(doze) meses imediatamente anteriores ao da data de cada pagamento em folha.

 

Art. 21.  A perícia médica, realizada na Unidade de Saúde do Servidor, é regida
por ato normativo próprio.

 

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 22.  A unidade gestora do processo poderá requerer documentos
complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Art. 23.  Além do disposto nesta Normativa, deverá ser observado o disposto
na Lei Complementar Nº 266, de 05 de abril de 2008 .

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento
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https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/lei-complementar/2008/27/266/lei-complementar-n-266-2008-dispoe-sobre-o-regime-juridico-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-joinville-das-autarquias-e-das-fundacoes-publicas-municipais?q=266


 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

 

Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA OS PROCESSOS GESTÃO DE PESSOAS - LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE DO SERVIDOR E GESTÃO DE PESSOAS - ATESTADO

DE SAÚDE

 

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com os processos  Gestão de Pessoas - Licença para
Tratamento de Saúde do Servidor e Gestão de Pessoas - Atestado de Saúde.

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora dos processos é a Unidade de Saúde do Servidor da Secretaria de Gestão de
Pessoas (SGP.USS).

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo devem ser inclusos os documentos indicados no fluxo processual
de acordo com o Anexo IV - Fluxo do Processo, em consonância com o previsto na presente
instrução normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI conforme indicados no Anexo III -
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento.

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

Os processos Gestão de Pessoas - Licença para Tratamento de Saúde do Servidor e Gestão de
Pessoas - Atestado de Saúde para serem autuados, requer que seja constatada a necessidade de
comunicação de ausência em virtude de atestado.

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

Os processos em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo
III - Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI
como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no
âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

Anexos
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Anexo II - Mapa de Contexto_Gestão de Pessoas - Licença para Tratamento de Saúde do Servidor

Anexo III - Mapa de Documentos_Gestão de Pessoas - Licença para Tratamento de Saúde do
Servidor

Anexo IV - Fluxo do Processo_Gestão de Pessoas - Licença para Tratamento de Saúde do
Servidor.pdf

Anexo V - Fluxo do Processo_Gestão de Pessoas - Atestado de Saúde.pdf

 

Anexo II

Mapa de Contexto

 

Quem? O que faz? Enviar para*?

Servidor/NGP
Constata a necessidade de comunicar à chefia imediata sua ausência em virtude

de atestado, autua o processo ou em caso de impedimento
solicita ao representante do NGP ou servidor designado a autuação do processo

Chefia Imediata
e SGP.USS.AAD

Chefia
imediata

Dá ciência e aguarda a validação do atestado *

SGP.USS.AAD
Toma as devias providências quanto a validação do atestado e caso haja

necessidade (atestado superior a 03 dias) agenda consulta médica para avaliação
SGP.USS.ASO

SGP.USS.ASO
Realiza a avaliação/ consulta do quadro clínico do servidor e evolui
no prontuário clínico do Sistema de Gestão em Uso e dá a conclusão

SGP.USS.AAD

SGP.USS.AAD
Realiza os devidos lançamentos no sistema de gestão de pessoas em uso e

encaminha o  processo à unidade do servidor.
Servidor

Servidor Toma conhecimento e conclui o processo. *

 

Anexo III

Mapa de Documentos

 

Tipo de Documento Conteúdo

Licença para tratamento de
saúde do servidor

(Formulário)
Formulário no qual estão as informações relativas ao afastamento do servidor

Atestado
Documento que seja emitido por profissional inscrito e habilitado, conforme o caso,

no Conselho Regional de Medicina ou no Conselho Regional de Odontologia

Autorização para
Apresentação de Atestado

Documento que contém autorização para que o atestado seja encaminhado por
representante à Unidade de Saúde do Servidor.

Informação Documento que contém informações de cunho declaratório acerca do processo.

Agendamento de consulta
Documento que contém  informações dia e horário da consulta para atestados

superiores a 03 dias

Homologação Documento no qual consta a homologação/validação do atestado.

Memorando É a modalidade de comunicação entre unidades

 

Esta publicação possui como anexo os documentos SEI  5009930 e 5009931.
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/05/2022, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 19:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013050440 e o
código CRC 7B91AD8C.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA Nº 008/2022

 

Regulamenta os trâmites do processo Meio
Ambiente - Processo Administrativo de Posturas e
Meio Ambiente - Defesa de Processo
Administrativo de Posturas, no âmbito do
Município de Joinville.
 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em
conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E CONCEITOS

Art. 1º O objetivo desta Instrução Normativa é estabelecer normas visando
à padronização dos procedimentos referentes ao processo Meio Ambiente - Processo
Administrativo de Posturas e Meio Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de
Posturas instituído pela Instrução Normativa Conjunta SEI nº 153/2022, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, aprovada pelo
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Decreto nº 48.416, de 06 de junho de 2022.

 

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa considera-se:

I - Auto de Infração: penalidade prevista na legislação e aplicada pelo Município
no exercício do poder de polícia, como consequência de um fato típico administrativo com a
observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, garantidos por meio
do devido processo legal;

II - Defesa: documento formal apresentado por intermédio do processo Meio
Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de Posturas pelo infrator ou por procurador
constituído, no qual se manifesta e apresenta suas razões sobre os autos lavrados em seu desfavor,
podendo, ainda, juntar os documentos que entender pertinentes para provar o alegado;

III - Recurso: documento formal interposto por intermédio do processo Meio
Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de Posturas pelo infrator ou por procurador
constituído, no qual apresenta seu inconformismo com a decisão proferida em 1ª instância
administrativa, podendo, ainda, juntar os documentos que entender pertinentes para provar o
alegado;

IV - Processo Administrativo de Posturas: conjunto de procedimentos destinados
à apuração de infrações à legislação de posturas municipais e cometidas no âmbito do Município de
Joinville, incluindo a legislação relacionada à calçadas, comunicação visual, proteção animal e
serviço funerário.

V - Trânsito em Julgado Administrativo: ocorrerá quando não couber mais
recurso contra decisão proferida pela Autoridade Competente ou pela Autoridade Superior, seja
pelo exaurimento das instâncias administrativas, seja pelo término do prazo recursal;

VI - Unidade Gestora: órgão gestor do processo administrativo no âmbito do
Município de Joinville.

 

Art. 3º A Administração obedecerá, na condução dos processos administrativos,
dentre outros, aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, razoabilidade, proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, interesse público,
motivação e impulso oficial.

 

Art. 4º A apresentação de defesa ou recurso em face do recebimento de Auto de
Infração Ambiental e Auto de Multa possui regulamentação própria e não deve ser realizada por
intermédio deste tipo de processo.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º Compete à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, por intermédio da
Unidade de Fiscalização - UNF:

I - instaurar o processo Meio Ambiente - Processo Administrativo de
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Posturas para apuração de infrações à legislação de Posturas Municipais, mediante a lavratura do
Auto de Infração - AI, promovendo a cientificação do infrator e o lançamento do débito;

II - encaminhar o processo Meio Ambiente - Processo Administrativo de
Posturas para tramitação perante a Área de Apoio Jurídico;

III - manter arquivo dos processos administrativos que tramitaram fisicamente no
âmbito do órgão ambiental municipal.

 

Art. 6º Compete à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, por intermédio da
Área de Apoio Jurídico - AAJ:

I - propor diretrizes e objetivos visando o melhoramento dos processos
administrativos, definindo prioridades e estratégias para a sua área de atuação;

II - receber e verificar a admissibilidade dos processos Meio Ambiente -
Processo Administrativo de Posturas;

III- receber, verificar a admissibilidade e vincular ao devido processo
administrativo ambiental o processo Meio Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de
Posturas;

IV - realizar a condução do processo, solicitando às demais Unidades informações
e documentos promovendo os devidos encaminhamentos.

Parágrafo único. A Autoridade Competente de cada Unidade é responsável pelo
envio das informações em tempo e modo, solicitadas pela Área de Apoio Jurídico.

 

CAPÍTULO III

 DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 7º O ato administrativo que instaura o Processo Administrativo de Posturas é
o Auto de Infração, lavrado pelo agente fiscal no uso de suas atribuições, atendidos os requisitos
estabelecidos na legislação.

 

Art. 8º O infrator será notificado para ciência da infração:

I - pessoalmente, e caso se recusar a exarar ciência, deverá essa circunstância ser
mencionada pelo agente fiscal;

II - pelo correio, com aviso de recebimento;

III - por outros meios admitidos pela legislação em vigor.

Parágrafo único. Caso o infrator não seja localizado ou esteja em local incerto e
não sabido, será publicado o Edital de Notificação uma única vez pela imprensa oficial do
Município, considerando-se efetuada a notificação 5 (cinco) dias úteis após a publicação.

 

Art. 9º O valor da multa decorrente da lavratura do auto de infração será
convertido de UPM (Unidade Padrão Municipal) para moeda corrente nacional, considerando o
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mês de sua lavratura.

Parágrafo único. O infrator poderá efetuar o pagamento do valor devido,
voluntariamente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis nos termos do artigo 31 da LC nº 84/2000.

 

Art. 10. A Unidade de Fiscalização deverá encaminhar à Área de Apoio Jurídico
(SAMA.AAJ.POP) o processo Meio Ambiente - Processo Administrativo de Posturas contendo
o Auto de Notificação, o Auto de Infração e os documentos relacionados, indispensáveis para a
apuração dos fatos.

 

Art. 11. A Área de Apoio Jurídico (SAMA.AAJ.POP) verificará a
admissibilidade do processo Meio Ambiente - Processo Administrativo de Posturas e promoverá
o seu andamento.

Parágrafo único. A não observância dos requisitos ocasionará a devolução do
processo à Unidade de Fiscalização até que todos os requisitos necessários sejam atendidos.

 

CAPÍTULO IV

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Art. 12. Serão admitidos quaisquer meios lícitos de prova, tais como perícias,
exames de laboratório, pareceres técnicos, informações cadastrais, testes ou demonstrações de
caráter científico ou técnico, e outros meios disponíveis e aplicáveis ao caso.

Parágrafo único. Caberá ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem
prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para instrução.

 

Seção I

Da Defesa Administrativa

Art. 13. Para autuar um processo Meio Ambiente - Defesa de Processo
Administrativo de Posturas e incluir documentos, o requerente necessita ter assinatura eletrônica
como usuário externo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, nos termos do Decreto e
Instrução Normativa vigentes. 

Parágrafo único. A solicitação da assinatura eletrônica como usuário externo
deverá ser requerida com antecedência considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

 

Art. 14. O infrator poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da ciência da infração, por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

§1º A defesa administrativa conterá obrigatoriamente, sob pena de indeferimento:

I - qualificação do infrator, contendo nome completo e/ou razão social, número de
inscrição no CPF ou CNPJ, endereço eletrônico;
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II - endereço de correspondência;

III - cópia do documento oficial e/ou do contrato social, se for o caso;

IV - se representado, conterá o nome completo, cópia do documento oficial do
representante e procuração;

V - alegações de fato e de direito, com a apresentação de provas que o infrator
entender pertinentes;

VI - pedido.

§2º É de responsabilidade do infrator e de seu representante manter o endereço de
intimação atualizado, caso contrário, as intimações enviadas para o endereço indicado nos autos
serão consideradas válidas.

§3º Concluída a instrução processual referente à apresentação de defesa
administrativa, será fornecido ao requerente o número do processo eletrônico Meio Ambiente -
 Defesa de Processo Administrativo de Posturas.

§4º A juntada de documentos deverá ser realizada, pelo requerente, sempre no
mesmo processo eletrônico gerado para o atendimento daquela demanda.

 

Art. 15. O infrator deverá apresentar na defesa todas as provas que julgar
necessárias para fundamentar suas alegações.

§1º As despesas decorrentes da produção das provas correrão às expensas do
infrator;

§2º A documentação apresentada pelo infrator deverá atender à legislação e as
normativas pertinentes, sob pena de não conhecimento;

§3º Os documentos técnicos deverão ser elaborados por profissional habilitado,
contendo o devido vínculo de responsabilidade técnica.

 

Art. 16. A defesa ou manifestação apresentada pelo interessado fora do prazo
legal será declarada intempestiva.

 

Seção II

Das Informações Complementares

Art. 17. Recebida a defesa ou decorrido o prazo concedido para sua
apresentação, será dado prosseguimento à instrução do Processo Administrativo de Posturas,
podendo a Área de Apoio Jurídico solicitar documentos e informações que entender pertinentes.

Parágrafo único. Caso o autuado deixe de apresentar defesa e de efetuar o
pagamento voluntário da multa, o débito será remetido à Secretaria da Fazenda para cobrança.

 

Art. 18. A Área de Apoio Jurídico emitirá Parecer opinativo acerca dos fatos e
documentos apresentados na defesa, devidamente fundamentado nas normativas e
legislações pertinentes.
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Art. 19. Finda a instrução processual, o processo será encaminhado para
julgamento em 1ª instância administrativa pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do
Município, caso o autuado tenha se insurgido quanto à autuação.

 

CAPÍTULO V

DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA

Art. 20. A autoridade competente para emitir o Termo de Decisão analisará os
documentos produzidos, constantes nos autos, decidindo motivadamente pela procedência ou
improcedência do auto de infração.

 

Art. 21. Será publicado no Diário Oficial do Município o Extrato da decisão,
contendo no mínimo:

I - número do processo administrativo de posturas;

II - número do auto de infração;

III - nome do infrator;

IV - resumo da decisão proferida.

 

Art. 22. O infrator será intimado da decisão proferida:

I - pelo correio, com aviso de recebimento;

II - por outros meios admitidos pela legislação em vigor.

Parágrafo único. Caso o infrator não seja localizado ou esteja em local incerto e
não sabido, será publicado o Edital de Notificação uma única vez pela imprensa oficial do
Município, considerando-se efetuada a notificação 5 (cinco) dias úteis após a publicação.

 

CAPÍTULO VI

DO RECURSO ADMINISTRATIVO

Art. 23. O infrator, querendo, poderá interpor Recurso Administrativo em face da
decisão de 1ª instância administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da ciência da
decisão, por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).

§1º O recurso administrativo conterá obrigatoriamente, sob pena de
indeferimento:

I - qualificação do infrator, contendo nome completo e/ou razão social, número de
inscrição no CPF ou CNPJ, endereço eletrônico;

II - endereço de correspondência;
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III - cópia do documento oficial e/ou do contrato social, se for o caso;

IV - se representado, conterá o nome completo, cópia do documento oficial do
representante e procuração;

V - razões de fato e de direito, com a apresentação de provas que o recorrente
entender pertinente;

VI - pedido.

§2º É de responsabilidade do recorrente e de seu representante manter o endereço
de intimação atualizado, caso contrário, as intimações enviadas para o endereço indicado nos autos
serão consideradas válidas.

§3º Concluída a instrução processual referente à interposição do recurso
administrativo, será fornecido ao requerente o número do processo eletrônico Meio Ambiente -
 Defesa de Processo Administrativo de Posturas.

§4º A juntada de documentos deverá ser realizada, pelo requerente, sempre no
processo eletrônico já em andamento.

 

Art. 24. Para interpor recurso administrativo por intermédio do processo Meio
Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de Posturas e incluir documentos, o requerente
necessita ter assinatura eletrônica como usuário externo do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, nos termos do Decreto e Instrução Normativa vigentes. 

Parágrafo único. A solicitação da assinatura eletrônica como usuário externo
deverá ser requerida previamente ao prazo final de interposição de recurso, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

 

Art. 25. Recebido o Recurso Administrativo e presentes os requisitos de
admissibilidade, a Área de Apoio Jurídico encaminhará o processo para análise e julgamento do
Prefeito Municipal.

Parágrafo único. Não sendo admitido o recurso e deixando de efetuar o
pagamento voluntário da multa, o débito será remetido à Secretaria da Fazenda para cobrança.

 

Art. 26. Retornando os autos, após a decisão da instância superior, será publicado
no Diário Oficial do Município o Extrato da decisão, contendo no mínimo:

I - número do processo administrativo de posturas;

II - número do auto de infração;

III - nome do infrator;

IV - resumo da decisão proferida.

 

Art. 27. O infrator será intimado da decisão proferida:

I - pelo correio, com aviso de recebimento;

II - por outros meios admitidos pela legislação em vigor.
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Parágrafo único. Caso o infrator não seja localizado ou esteja em local incerto e
não sabido, será publicado o Edital de Notificação uma única vez pela imprensa oficial do
Município, considerando-se efetuada a notificação 5 (cinco) dias úteis após a publicação.

 

Art. 28. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja pagamento, o
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa do município pela Secretaria da Fazenda
(SEFAZ.UGA.ADA).

 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. A contagem dos prazos começa a fluir a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da cientificação.

Parágrafo único. Na hipótese em que o vencimento do prazo se der em dia que
não houver expediente ou este for encerrado antes do horário normal se considera prorrogado o
prazo até o próximo dia útil.

 

Art. 30. O interessado ou se representante poderão ter acesso ao processo
administrativo de posturas mediante requerimento de Vistas a ser apresentado por intermédio
de Pedido de Informação junto à Ouvidoria do Município, disponibilizado no site da Prefeitura
de Joinville (joinville.sc.gov.br), atendendo aos seguintes requisitos:

I - conter a qualificação completa do interessado e endereço eletrônico (e-mail);

II - indicar o número do Auto de Infração ou do Processo Administrativo de
Posturas do qual deseja obter vistas;

III - constar cópia do documento oficial do requerente;

IV - se representado, conterá o nome completo, cópia do documento oficial do
representante e procuração.

Parágrafo único. O processo será disponibilizado pela Área de Apoio Jurídico -
AAJ, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por intermédio do envio de correspondência eletrônica
ou disponibilização de acesso externo ao processo.

 

Art. 31. Os processos administrativos de posturas autuados em volume físico
anteriormente à instituição do processo eletrônico, serão inseridos no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI nos termos desta normativa.

§1º Os processos físicos em tramitação serão migrados, fazendo-se registro desta
informação no meio físico e eletrônico.

§2º Os processos físicos em tramitação aptos à extinção serão arquivados com
baixa definitiva por meio físico.

 

Art. 32. Poderão tramitar os seguintes tipos de processo administrativo:
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I - Eletrônico: iniciado exclusivamente por intermédio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI;

II - Digitalizado: iniciado em meio físico, digitalizado integralmente e inserido no
SEI para prosseguimento, sendo o processo físico encaminhado ao arquivo.

 

Art. 33. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fábio João Jovita

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013134029 e o
código CRC 65DA3154.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA Nº 007/2022

 

Regulamenta os trâmites do processo Meio
Ambiente - Processo Administrativo de Obras
e Meio Ambiente - Defesa de Processo
Administrativo de Obras, no âmbito do Município
de Joinville.
 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em
conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I
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DOS OBJETIVOS E CONCEITOS

Art. 1º O objetivo desta Instrução Normativa é estabelecer normas visando
à padronização dos procedimentos referentes ao processo Meio Ambiente - Processo
Administrativo de Obras e Meio Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de
Obras instituído pela Instrução Normativa Conjunta SEI nº 152/2022, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, aprovada pelo
Decreto nº 48.417, de 06 de junho de 2022.

 

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa considera-se:

I - Auto de Multa: penalidade prevista na legislação e aplicada pelo Município no
exercício do poder de polícia, como consequência de um fato típico administrativo com a
observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, garantidos por meio
do devido processo legal;

II - Defesa: documento formal apresentado por intermédio do processo Meio
Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de Obras pelo infrator ou por procurador
constituído, no qual se manifesta e apresenta suas razões sobre os autos lavrados em seu desfavor,
podendo, ainda, juntar os documentos que entender pertinentes para provar o alegado;

III - Recurso: documento formal interposto por intermédio do processo Meio
Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de Obras pelo infrator ou por procurador
constituído, no qual apresenta seu inconformismo com a decisão proferida em 1ª instância
administrativa, podendo, ainda, juntar os documentos que entender pertinentes para provar o
alegado;

IV - Processo Administrativo de Obras: conjunto de procedimentos destinados à
apuração de infrações à Lei Municipal nº 667/1964 (Código de Obras do Município) e cometidas no
âmbito do Município de Joinville;

V - Trânsito em Julgado Administrativo: ocorrerá quando não couber mais
recurso contra decisão proferida pela Autoridade Competente ou pela Autoridade Superior, seja
pelo exaurimento das instâncias administrativas, seja pelo término do prazo recursal;

VI - Unidade Gestora: órgão gestor do processo administrativo no âmbito do
Município de Joinville.

 

Art. 3º A Administração obedecerá, na condução dos processos administrativos,
dentre outros, aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, razoabilidade, proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, interesse público,
motivação e impulso oficial.

 

Art. 4º A apresentação de defesa ou recurso em face do recebimento de Auto de
Infração Ambiental e de Posturas possui regulamentação própria e não deve ser realizada por
intermédio deste tipo de processo.

 

CAPÍTULO II
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DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º Compete à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, por intermédio da
Unidade de Fiscalização - UNF:

I - instaurar o processo Meio Ambiente - Processo Administrativo de
Obras para apuração de infrações à Lei Municipal nº 667/1964, mediante a lavratura do Auto de
Multa - AM, promovendo a cientificação do infrator e o lançamento do débito;

II - encaminhar o processo Meio Ambiente - Processo Administrativo de
Obras para tramitação perante a Área de Apoio Jurídico;

III - manter arquivo dos processos administrativos que tramitaram fisicamente no
âmbito do órgão ambiental municipal.

 

Art. 6º Compete à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, por intermédio da
Área de Apoio Jurídico - AAJ:

I - propor diretrizes e objetivos visando o melhoramento dos processos
administrativos, definindo prioridades e estratégias para a sua área de atuação;

II - receber e verificar a admissibilidade dos processos Meio Ambiente -
Processo Administrativo de Obras;

III - receber, verificar a admissibilidade e vincular ao devido processo
administrativo ambiental o processo Meio Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de
Obras;

IV - realizar a condução do processo, solicitando às demais Unidades informações
e documentos promovendo os devidos encaminhamentos.

Parágrafo único. A Autoridade Competente de cada Unidade é responsável pelo
envio das informações em tempo e modo, solicitadas pela Área de Apoio Jurídico.

 

CAPÍTULO III

 DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 7º O ato administrativo que instaura o Processo Administrativo de Obras é o
Auto de Multa, lavrado pelo agente fiscal no uso de suas atribuições, atendidos os requisitos
estabelecidos na legislação.

 

Art. 8º O infrator será notificado para ciência da infração:

I - pessoalmente, e caso se recusar a exarar ciência, deverá essa circunstância ser
mencionada pelo agente fiscal;

II - pelo correio, com aviso de recebimento;

III - por outros meios admitidos pela legislação em vigor.

Parágrafo único. Caso o infrator não seja localizado ou esteja em local incerto e
não sabido, será publicado o Edital de Notificação uma única vez pela imprensa oficial do
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Município, considerando-se efetuada a notificação 5 (cinco) dias úteis após a publicação.

 

Art. 9º O valor da multa decorrente da lavratura do auto de multa será convertido
de UPM (Unidade Padrão Municipal) para moeda corrente nacional, considerando o mês de sua
lavratura.

Parágrafo único. O infrator poderá efetuar o pagamento do valor devido,
voluntariamente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis nos termos do artigo 47, §2º da Lei Municipal
nº 667/1964.

 

Art. 10. A Unidade de Fiscalização deverá encaminhar à Área de Apoio Jurídico
(SAMA.AAJ.POP) o processo Meio Ambiente - Processo Administrativo de Obras contendo
o Auto de Embargo, o Auto de Multa e os documentos relacionados, indispensáveis para a
apuração dos fatos.

 

Art. 11. A Área de Apoio Jurídico (SAMA.AAJ.POP) verificará a
admissibilidade do processo Meio Ambiente - Processo Administrativo de Obras e promoverá o
seu andamento.

Parágrafo único. A não observância dos requisitos ocasionará a devolução do
processo à Unidade de Fiscalização até que todos os requisitos necessários sejam atendidos.

 

CAPÍTULO IV

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Art. 12. Serão admitidos quaisquer meios lícitos de prova, tais como perícias,
exames de laboratório, pareceres técnicos, informações cadastrais, testes ou demonstrações de
caráter científico ou técnico, e outros meios disponíveis e aplicáveis ao caso.

Parágrafo único. Caberá ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem
prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para instrução.

 

Seção I

Da Defesa Administrativa

Art. 13. Para autuar um processo Meio Ambiente - Defesa de Processo
Administrativo de Obras e incluir documentos, o requerente necessita ter assinatura eletrônica
como usuário externo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, nos termos do Decreto e
Instrução Normativa vigentes. 

Parágrafo único. A solicitação da assinatura eletrônica como usuário externo
deverá ser requerida com antecedência considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

 

Art. 14. O infrator poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
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contados da ciência da infração, por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

§1º A defesa administrativa conterá obrigatoriamente, sob pena de indeferimento:

I - qualificação do infrator, contendo nome completo e/ou razão social, número de
inscrição no CPF ou CNPJ, endereço;

II - endereço eletrônico para intimação;

III - cópia do documento oficial e/ou do contrato social, se for o caso;

IV - se representado, conterá o nome completo, cópia do documento oficial do
representante e procuração;

V - alegações de fato e de direito, com a apresentação de provas que o infrator
entender pertinentes;

VI - pedido.

§2º É de responsabilidade do infrator e de seu representante manter o endereço
eletrônico de intimação atualizado, caso contrário, as intimações enviadas para o endereço indicado
nos autos serão consideradas válidas.

§3º Concluída a instrução processual referente à apresentação de defesa
administrativa, será fornecido ao requerente o número do processo eletrônico Meio Ambiente -
 Defesa de Processo Administrativo de Obras.

§4º A juntada de documentos deverá ser realizada, pelo requerente, sempre no
mesmo processo eletrônico gerado para o atendimento daquela demanda.

 

Art. 15. O infrator deverá apresentar na defesa todas as provas que julgar
necessárias para fundamentar suas alegações.

§1º As despesas decorrentes da produção das provas correrão às expensas do
infrator;

§2º A documentação apresentada pelo infrator deverá atender à legislação e as
normativas pertinentes, sob pena de não conhecimento;

§3º Os documentos técnicos deverão ser elaborados por profissional habilitado,
contendo o devido vínculo de responsabilidade técnica.

 

Art. 16. A defesa ou manifestação apresentada pelo interessado fora do prazo
legal será declarada intempestiva.

 

Seção II

Das Informações Complementares

Art. 17. Recebida a defesa ou decorrido o prazo concedido para sua
apresentação, será dado prosseguimento à instrução do Processo Administrativo de Obras, podendo
a Área de Apoio Jurídico solicitar documentos e informações que entender pertinentes.

Parágrafo único. Caso o autuado deixe de apresentar defesa e de efetuar o
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pagamento voluntário da multa, o débito será remetido à Secretaria da Fazenda para cobrança.

 

Art. 18. A Área de Apoio Jurídico emitirá Parecer opinativo acerca dos fatos e
documentos apresentados na defesa, devidamente fundamentado nas normativas e
legislações pertinentes.

 

Art. 19. Finda a instrução processual, o processo será encaminhado para
julgamento em 1ª instância administrativa pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do
Município, caso o autuado tenha se insurgido quanto à autuação.

 

CAPÍTULO V

DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA

Art. 20. A autoridade competente para emitir o Termo de Decisão analisará os
documentos produzidos, constantes nos autos, decidindo motivadamente pela procedência ou
improcedência do auto de multa.

 

Art. 21. Será publicado no Diário Oficial do Município o Extrato da decisão,
contendo no mínimo:

I - número do processo administrativo de obras;

II - número do auto de multa;

III - nome do infrator;

IV - resumo da decisão proferida.

 

Art. 22. O infrator será intimado da decisão proferida por intermédio do endereço
eletrônico informado na defesa.

§1º Compete ao infrator e seu representante promover o acompanhamento
processual, mediante acesso do processo pelo autosserviço da Prefeitura de Joinville.

§2º Caso o infrator não informe endereço eletrônico, será publicado o Edital de
Notificação uma única vez pela imprensa oficial do Município, considerando-se efetuada a
notificação 5 (cinco) dias úteis após a publicação.

 

CAPÍTULO VI

DO RECURSO ADMINISTRATIVO

Art. 23. O infrator, querendo, poderá interpor Recurso Administrativo em face da
decisão de 1ª instância administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da ciência da
decisão, por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).
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§1º O recurso administrativo conterá obrigatoriamente, sob pena de
indeferimento:

I - qualificação do infrator, contendo nome completo e/ou razão social, número de
inscrição no CPF ou CNPJ, endereço;

II - endereço eletrônico para intimação;

III - cópia do documento oficial e/ou do contrato social, se for o caso;

IV - se representado, conterá o nome completo, cópia do documento oficial do
representante e procuração;

V - razões de fato e de direito, com a apresentação de provas que o recorrente
entender pertinente;

VI - pedido.

§2º É de responsabilidade do recorrente e de seu representante manter o endereço
eletrônico de intimação atualizado, caso contrário, as intimações enviadas para o endereço indicado
nos autos serão consideradas válidas.

§3º Concluída a instrução processual referente à interposição do recurso
administrativo, será fornecido ao requerente o número do processo eletrônico Meio Ambiente -
 Defesa de Processo Administrativo de Obras.

§4º A juntada de documentos deverá ser realizada, pelo requerente, sempre no
processo eletrônico já em andamento.

 

Art. 24. Para interpor recurso administrativo por intermédio do processo Meio
Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de Obras e incluir documentos, o requerente
necessita ter assinatura eletrônica como usuário externo do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, nos termos do Decreto e Instrução Normativa vigentes. 

Parágrafo único. A solicitação da assinatura eletrônica como usuário externo
deverá ser requerida previamente ao prazo final de interposição de recurso, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

 

Art. 25. Recebido o Recurso Administrativo e presentes os requisitos de
admissibilidade, a Área de Apoio Jurídico encaminhará o processo para análise e julgamento do
Prefeito Municipal.

Parágrafo único. Não sendo admitido o recurso e deixando de efetuar o
pagamento voluntário da multa, o débito será remetido à Secretaria da Fazenda para cobrança.

 

Art. 26. Retornando os autos, após a decisão da instância superior, será publicado
no Diário Oficial do Município o Extrato da decisão, contendo no mínimo:

I - número do processo administrativo de obras;

II - número do auto de multa;

III - nome do infrator;

IV - resumo da decisão proferida.
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Art. 27. O infrator será intimado da decisão proferida por intermédio do endereço
eletrônico informado no recurso.

§1º Compete ao infrator e seu representante promover o acompanhamento
processual, mediante acesso do processo pelo autosserviço da Prefeitura de Joinville.

§2º Caso o infrator não informe endereço eletrônico, será publicado o Edital de
Notificação uma única vez pela imprensa oficial do Município, considerando-se efetuada a
notificação 5 (cinco) dias úteis após a publicação.

 

Art. 28. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja pagamento, o
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa do município pela Secretaria da Fazenda
(SEFAZ.UGA.ADA).

 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. A contagem dos prazos começa a fluir a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da cientificação.

Parágrafo único. Na hipótese em que o vencimento do prazo se der em dia que
não houver expediente ou este for encerrado antes do horário normal se considera prorrogado o
prazo até o próximo dia útil.

 

Art. 30. O interessado ou se representante poderão ter acesso ao processo
administrativo de obras mediante requerimento de Vistas a ser apresentado por intermédio
de Pedido de Informação junto à Ouvidoria do Município, disponibilizado no site da Prefeitura
de Joinville (joinville.sc.gov.br), atendendo aos seguintes requisitos:

I - conter a qualificação completa do interessado e endereço eletrônico (e-mail);

II - indicar o número do Auto de Multa ou do Processo Administrativo de Obras
do qual deseja obter vistas;

III - constar cópia do documento oficial do requerente;

IV - se representado, conterá o nome completo, cópia do documento oficial do
representante e procuração.

Parágrafo único. O processo será disponibilizado pela Área de Apoio Jurídico -
AAJ, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por intermédio do envio de correspondência eletrônica
ou disponibilização de acesso externo ao processo.

 

Art. 31. Os processos administrativos de obras autuados em volume físico
anteriormente à instituição do processo eletrônico, serão inseridos no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI nos termos desta normativa.

§1º Os processos físicos em tramitação serão migrados, fazendo-se registro desta
informação no meio físico e eletrônico.
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informação no meio físico e eletrônico.

§2º Os processos físicos em tramitação aptos à extinção serão arquivados com
baixa definitiva por meio físico.

 

Art. 32. Poderão tramitar os seguintes tipos de processo administrativo:

I - Eletrônico: iniciado exclusivamente por intermédio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI;

II - Digitalizado: iniciado em meio físico, digitalizado integralmente e inserido no
SEI para prosseguimento, sendo o processo físico encaminhado ao arquivo.

 

Art. 33. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fábio João Jovita

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013133961 e o
código CRC 94C1F881.

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013140459/2022 - SAMA.UAC

Joinville, 03 de junho de 2022.
 

RESOLUÇÃO COMDEMA 03/2022

 

REGIMENTO INTERNO. REGULAMENTA A
INSTALAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA
CÂMARA TÉCNICA ESPECIAL DE
MICROBACIAS (CTEM), COM A
FINALIDADE DE PROMOVER A ANÁLISE E
A MANIFESTAÇÃO SOBRE O DIAGNÓSTICO
SOCIOAMBIENTAL DAS MICROBACIAS
HIDROGRÁFICAS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE.
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CAPÍTULO I

DA FINALIDADE, DAS ATRIBUIÇÕES E DA COMPETÊNCIA

 

Art. 1º As disposições deste Regimento Interno estabelecem os procedimentos a serem observados
no controle, instrução, tramitação e conclusão dos processos de trabalho da Câmara Técnica
Especial, denominada Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM), com a finalidade de
promover a análise e a manifestação sobre o Diagnóstico Socioambiental das Microbracias
Hidrográficas do Município de Joinville.

Parágrafo único. A conclusão dos processos da CTEM se dará por manifestação acerca do parecer
técnico conclusivo apresentado pelo órgão municipal de meio ambiente, que será posteriormente
homologado por Decreto Municipal, para atualização do Sistema de Informações Geográficas -
SIMGeo.

 

Art. 2º A CTEM é composta pelos membros titulares ou suplentes das entidades que compõe o
Conselho Municipal do Meio Ambiente, nominadas na Resolução Comdema 02/2022 ou
profissionais técnicos indicados por estas entidades com direito a voz.

Parágrafo único. A entidade titular poderá indicar profissional técnico que poderá acompanhar as
reuniões com direito a voz e, sem direito a voto.

 

Art. 3º A CTEM exercerá suas atividades com independência e com a imparcialidade técnica
necessária ao desenvolvimento dos trabalhos.

Parágrafo único. O conselheiro ou profissional técnico indicado pela entidade que possuir interesse
próprio ou tenha participado da elaboração dos estudos técnicos do diagnóstico socioambiental por
microbacia deve se dar por impedido de analisar e manifestar sobre o parecer técnico conclusivo.

 

Art. 4º Compete à Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM):

I - reunir-se em local e hora pré-determinados com objetivo de analisar e se manifestar acerca de
questões e informações relacionadas ao parecer técnico conclusivo do Órgão Ambiental Municipal;

II - convidar técnicos, órgãos ou entidades representativas que possam contribuir com os trabalhos
para participar das reuniões da CTEM;

III - criar grupos de trabalho internos, se for o caso, desde que aprovado pela coordenação;

IV - designar profissional para apresentar o parecer técnico conclusivo do órgão ambiental
municipal sobre o diagnóstico socioambiental;

Parágrafo único. Deixará de integrar a CTEM, a entidade que não se fizer representar por 3 (três)
reuniões consecutivas ou 6 (seis) intercaladas no período de um ano civil.

 

Art. 5º Compõem a Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM):

I - o Coordenador;
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II - o Secretário Executivo;

III - o Relator Técnico;

IV - os Membros.

§1º A Coordenação da CTEM será exercida consoante ao Art. 7º, do Decreto 45.346, de 18 de
janeiro de 2022, que dispõe sobre a coordenação dos trabalhos à vice-presidência do Comdema, ou,
no seu impedimento, por delegação do Presidente do Comdema, a outro Conselheiro.

§2º A Secretaria e a Relatoria Técnica da CTEM será exercida por pessoa indicada pelo Órgão
Ambiental Municipal ou, no seu impedimento, será feita nova indicação.

§3° Os membros da Câmara Técnica serão pessoas naturais, convidadas via ofícios, encaminhados
aos órgãos e entidades que forem deliberados em reunião da CTEM.

 

Art. 6º São atribuições do Coordenador:

I - convocar e dirigir as reuniões e todos os atos da CTEM, nos termos deste Regimento;

II - coordenar, supervisionar e orientar todas as atividades da CTEM, exercendo com exclusividade,
a direção dos trabalhos;

III - conduzir os debates e resolver as questões de ordem;

IV - convocar reuniões extraordinárias, sempre que julgar necessário;

V - auxiliar o Secretário e Relator a organizar as reuniões, pautas e outros eventos da Câmara
Técnica;

VI - declarar aberta a sessão da reunião e verificar se há quórum mínimo para que sejam iniciados
os trabalhos;

VII - proceder à apresentação das diferentes manifestações levadas à CTEM;

VIII - conceder espaço aos membros que desejarem se posicionar acerca do parecer técnico
apresentado;

IX - auxiliar o Relator Técnico a organizar a apresentação do Parecer Técnico Conclusivo (PTC)
pelo setor responsável pela avaliação do estudo do Órgão Ambiental Municipal e demais demandas
correlatas;

X - cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno.

§1º O Coordenador da CTEM poderá convidar representantes de outros órgãos ou entidades para
participarem das reuniões.

§2º Para estudo de temas específicos, o Coordenador poderá requisitar técnicos ou peritos para
participar de reuniões.

 

Art. 7º São atribuições da Secretaria Executiva:

I - lavrar as atas, ofícios e termos da CTEM;

II - elaborar as pautas de reuniões, em conjunto com a Coordenação e Relatoria Técnica;

III - organizar os documentos para as reuniões, com auxílio do Relator Técnico;

IV - realizar as convocações das reuniões e envio prévio dos documentos;

V - assessorar a CTEM na realização de suas atribuições;
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VI - controlar o atendimento das requisições e solicitações da CTEM; e

VII - proceder ao registro dos membros presentes e ausentes, realizando acompanhamento de
participação dos conselheiros.

Parágrafo único. O registro a que se refere o disposto no inciso VII deverá servir como fonte
informativa e controle de presença dos membros.

 

Art. 8º São atribuições do Relator Técnico:

I - receber o parecer técnico conclusivo do Órgão Ambiental Municipal;

II - intermediar e organizar a apresentação do Parecer técnico para os membros da CTEM pelo setor
responsável pela avaliação dos estudos de microbacias do órgão ambiental municipal;

III - auxiliar tecnicamente o Secretário na elaboração das atas e memórias de reunião, assim como
elaboração de pautas de convocação;

IV - redigir os memorandos de manifestação da CTEM, quando couber.

 

Art. 9º São atribuições dos membros:

I - aprovar o calendário de reuniões ordinárias;

II - participar das reuniões;

III - participar de grupos e comissões, caso instituídas pela Coordenação;

IV - aprovar e assinar atas das reuniões, propondo ajustes, se necessário;

V - analisar e manifestar acerca dos estudos pautados e apresentados;

VI - manter ética em relação aos assuntos tratados na Câmara e;

VII - cumprir integralmente as disposições deste Regimento Interno.

 

CAPÍTULO II

DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA TÉCNICA ESPECIAL DE MICROBACIAS -
CTEM

 

Seção I

Da Reunião de Instalação

 

Art. 10 Os trabalhos da CTEM serão instalados em reunião convocada pelo Coordenador,
estando presentes a maioria de seus membros, de cujo ato lavrar-se-á a competente Ata.

 

Art. 11 Na reunião de instalação serão realizados os seguintes atos:
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I - discussão e aprovação do Regimento Interno pelos membros da CTEM;

II - aprovação do calendário de reuniões;

III - designação do Relator Técnico;

IV - recebimento do estudo modelo para análise e manifestação até a próxima reunião;

V - definição da pauta para a reunião subsequente.

 

Seção II

Das Reuniões de Discussões

 

Art. 12 Nas reuniões de discussão será apresentado o diagnóstico socioambiental da microbacia
para manifestação dos membros da CTEM, o qual será registrado em Ata ou memoriais de reunião
devidamente formalizado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

Art. 13 Serão realizadas 2 (duas) reuniões mensais de apresentação e discussão, conforme o
cronograma deliberado pelos membros da Câmara Técnica.

 

Art. 14 O parecer técnico conclusivo do órgão ambiental municipal deverá ser encaminhado à
CTEM com quinze dias de antecedência à reunião de discussão, salvo casos devidamente
justificados.

§1º Após a primeira reunião, será decidida a pauta da reunião subsequente, de acordo com a
sequência de processos encaminhados pelo órgão ambiental municipal.

§2º Caberá aos integrantes da CTEM promover a divulgação aos seus afiliados, quando houver,
dos temas discutidos nas reuniões, como forma de ampliação dos debates.

§3º Poderão ser realizadas novas reuniões, a critério da Coordenação, se necessárias.

§4º Em cada reunião poderão ser pautados até quatro estudos de microbracias para manifestação da
CTEM, podendo exceder esse número a critério da Coordenação.

 

Art. 15 Após a apresentação dos estudos e/ou trabalhos técnicos pelo órgão ambiental municipal,
será aberta a palavra às entidades participantes.

§1º Apresentação do estudo e/ou trabalho técnico pelo órgão ambiental municipal será de no
máximo 15 (quinze) minutos.

§2º Os membros da CTEM poderão manifestar-se pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos.

§3º Havendo divergência em relação ao parecer técnico do órgão ambiental municipal, o
responsável técnico pelo estudo poderá manifestar-se pelo tempo máximo de 05 (cinco) minutos.

§4º Em caso de divergência da CTEM em relação ao parecer técnico do órgão ambiental
municipal, a discussão poderá ser encaminhada para manifestação do Pleno do Conselho
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(COMDEMA).

 

 

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 16 As normas e princípios constantes neste Regimento Interno não excluem a competência do
Coordenador para adotar outras providências necessárias à plena consecução dos objetivos da
CTEM.

 

Art. 17 O direito de acompanhar a CTEM e se manifestar é restrito aos membros previamente
inscritos, a partir da indicação da entidade.

 

Art. 18 Todas as atividades da CTEM devem ser consignadas em atas ou memoriais de reunião
devidamente publicadas em processo SEI, não podendo ser comprovada validamente a sua atuação
de outra forma que não seja a forma escrita.

 

Art. 19 Aplica-se subsidiariamente ao presente as disposições do Regimento Interno do Conselho
Municipal de Meio Ambiente aprovado pelo Decreto nº 45.346, de 18 de janeiro de 2022.

 

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fábio João Jovita

Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013140459 e o
código CRC C200EAB6.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013150744/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 171/2022 destinada a Pavimentação Asfáltica da Rua Ronco d'água
trecho 1 e 2. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide HABILITAR: Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda e Construtora Fortunato Ltda. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022.

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 06/06/2022, às 16:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013150744 e o
código CRC ABBE13D2.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

Processo de Sindicância Investigatória nº 14/21 - Considerando que não restou configurado o
cometimento de infração disciplinar por servidor, determino o arquivamento do processo de
Sindicância, conforme prevê o art. 185, §2º, I, da LC 266/2008.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 06/06/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012893545 e o
código CRC 0BD34993.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 289/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 103/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 058/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 07/06/2022, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013160211 e o
código CRC 8CF9F8FE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 291/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 098/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  VALSAN
SANEAMENTO EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 07/06/2022, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013160245 e o
código CRC 27E91E43.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 286/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 118/2021,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa NAVE DRILL CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA, que tem por objeto EXECUÇÃO DE OBRAS DE REDE DE
ÁGUA DO DMC BUCAREIN, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 015/2021.

 

Jeison Fabiano Vieira, Matrícula n° 1330 - Gestor Titular

Ivair Tumelero, Matrícula n° 883 - Fiscal Titular - Engenheiro

Rafael Henrique Benedito, Matrícula n° 1189 - Fiscal Titular - Técnico

Paloma Meneghini, Matrícula n° 119 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.
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b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
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qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 07/06/2022, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013155133 e o
código CRC ACF00E91.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 284/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 061/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa MERCAUTIL COMÉRCIO DE
FERRAMENTAS E UTILIDADES LTDA, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE
FERRAMENTAS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022.

 

Danielle Radaelli Dias, Matrícula n° 1178 - Gestor Titular

Edemilson Schmitz, Matrícula n° 1251 - Fiscal Titular

Fernando Koneski Irusa Mendez, Matrícula n° 1469 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 07/06/2022, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013151145 e o
código CRC 571ECE2C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 285/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
209/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  J.R. DOS SANTOS
TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA EPP, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS
DE ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES DOS RESERVATÓRIO R11 E R12, NO MUNICÍPIO
DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ - PLC n° 051/2021.

 

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula n° 820 - Gestor Titular

Eduardo Ferreira do Valle, Matrícula n° 1286 - Fiscal Titular

Leandro Marcos de Melo, Matrícula n° 1357 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 07/06/2022, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013154955 e o
código CRC A3F91212.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 290/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 094/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  G2
MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
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estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 07/06/2022, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013160233 e o
código CRC D4783307.
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